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DECISõES DO pREfEITO

Decisão - GABPREF 143 de 05/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 302753 e CRC: F555066C). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-14572/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Locação de imóvel desnado a instalação do Almoxarifado e Patrimônio Central

 
 
 
  

 
Aos 04 de setembro de 2023 aportaram os presentes autos neste Gabinete para deliberação do

Chefe do Execuvo quanto ao pedido de prorrogação do prazo de vigência e reajuste ao Contrato nº
096/PGM/PMJP/2022, celebrado com a empresa COLISEU LTDA, tendo como objeto a locação de imóvel
desnado a instalação do Almoxarifado e Patrimônio Central da Secretaria Municipal de Administração.

 
Em análise quanto a possibilidade jurídica de atendimento do pedido, a Procuradoria-Geral do

Município manifestou-se através do Parecer nº 722/PGM/PMJP/2023 (ID 298767), concluindo
favoravelmente quanto a prorrogação do prazo de vigência e reajuste, desde que atendidas algumas
recomendações, que passou a elencar.

 
Na oportunidade, mais especificamente no ID 298767, pág. 13, asseverou:

Considerando a ausência de demonstração expressa quanto a vantajosidade, a ausência de
definição correta do valor do reajuste e a proximidade do vencimento do contrato,
orientamos seja autorizada a prorrogação, mediante a inserção de cláusula de rescisão do
contrato caso, após prorrogado, se verifique que ele não é vantajoso a Administração
Pública.

Ante o exposto, acolho o Parecer supramencionado, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos,
os quais adoto como razão de decidir e, assim, DECIDO, com relação ao Contrato nº 096/PGM/PMJP/2022:

a)  AUTORIZAR a prorrogação do prazo de vigência por mais um período de 12 (doze)
meses, a contar de 05/09/2023, ou seja, até 05/09/2024;

b)  DEIXAR DE AUTORIZAR, no presente momento, a concessão de reajuste, eis que devem
ser realizados os cálculos pelo setor de contabilidade, considerando o índice acumulado
do período de 08/04/2022 a 08/04/2023, bem como a manifestação técnica contábil
indicando o valor mensal corrigido, conforme orientação da Procuradoria.

 
Na oportunidade, DETERMINO À SEMAD que atenda às recomendações feitas pela Procuradoria

no supramencionado Parecer.
 
À PGM para elaboração do competente Termo, devendo constar cláusula de rescisão do contrato

caso, após prorrogado, se verifique que ele não é vantajoso a Administração Pública, conforme
orientação exposta no ID 298767, pág. 13.

 
Cumpra-se. Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
 

(assinado eletronicamente)
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decreto 2396 de 12/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 311355 e CRC: A0CD18D6). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 12/09/2023 às 13:14, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 311355 e o código verificador A0CD18D6.

Docto ID: 311355 v1

Decisão - GABPREF 149 de 06/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 306018 e CRC: BBCF6B06). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-1364/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em construção civil para executar a obra de
pavimentação asfálca em vias urbanas, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais
 
 
 
  

 
Trata-se de processo administravo autuado pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos visando a contratação empresa especializada em construção civil para executar a obra de
pavimentação asfálca em vias urbanas, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais,
sendo que após a realização da Tomada de Preços nº 010/PMJP/RO/2023 (ID 210752), figurou como
vencedora a empresa INFRA DESTAK PAVIMENTAÇÕES LTDA, CNPJ: 17.471.810/0001-29.
 

 A Procuradoria Municipal manifestou-se através do Parecer Jurídico nº 720/PGM/PMJP/2023
(ID 295962), expondo que não foi respeitado o prazo de 15 dias no que tange a publicação do instrumento
convocatório para realização da Tomada de Preços, exigido no inciso III do § 2º do argo 21 da Lei n.º
8.666/93.

 
Na oportunidade, esclareceu que a úlma convocação realizada não considerou que a contagem

de prazo se iniciaria dois dias após a publicação, pois se deu em uma sexta-feira e o prazo de contagem
somente se iniciaria no próximo dia úl, conforme dispõe o art. 110, parágrafo único, da Lei 8.666/1993,
incorrendo em erro na data da abertura da sessão pública para recebimento das propostas.

 
Asseverou ainda que a não observância de prazos relavos a publicidade dos certames

licitatórios enseja a nulidade do processo de contratação, tendo em vista que a publicidade é um dos
princípios constucionais insculpidos no art. 37, da Constuição Federal e se arcula com outros princípios
fundamentais, cuja inobservância compromete a eficácia do processo administravo.

 
Por fim, e ante a inobservância do prazo mínimo de publicação do instrumento convocatório, a

Procuradoria deixou de opinar pela homologação do certame, por expressa violação legal, recomendando-
se a repeção da licitação a parr do momento em que foi observada a nulidade, com realização de novas
publicações.

 
Este é o relato do essencial. Passo a Decisão.
 
O princípio da autotutela dispõe a Administração Pública o poder de controlar os próprios atos,

anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou inoportunos.
 
Esse princípio possui previsão em duas súmulas do STF, a 346, que estabelece que A

Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos, e 473, que dispõe o seguinte:
 

Súmula nº 473. A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por movo de
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos
os casos, a apreciação judicial. (grifo nosso).

 
Outrossim, a licitação, seja qual for a sua modalidade, constui procedimento administravo e,

como tal, comporta revogação, por razões de interesse público, e anulação, por ilegalidade, nos termos do
art. 49 da Lei nº 8.666/93.

 
Ante o exposto, e embasado na manifestação supramencionada da Procuradoria

Municipal, AUTORIZO a ANULAÇÃO da Tomada de Preços nº 010/PMJP/RO/2023, com fundamento no
argo 49 da Lei nº 8.666/93 c/c Súmula 473 do STF, considerando a ocorrência de vício insanável que
macula a fase de contratação, qual seja, expressa violação legal do disposto no argo 21, § 2º, inciso III, da

Decisão - GABPREF 149 de 06/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 306018 e CRC: BBCF6B06). Pág: 2/2

Lei n.º 8.666/93, a fim de que sejam realizadas novas publicações do ato convocatório e seja repeda a
licitação a parr do momento em que foi observada a nulidade, conforme orientação exposta no ID 295962
pág.13.

 
À SUPECOL para que proceda a anulação do certame e adote as medidas administravas que o

caso requer, bem como realize novas publicações do ato convocatório e seja repeda a licitação.

Cumpra-se. Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
 

 (assinado eletronicamente)
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 06/09/2023 às 12:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 306018 e o código verificador BBCF6B06.

Referência: Processo nº 1-1364/2023. Docto ID: 306018 v1
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DECISõES DO gabInETE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-11165/2023
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Concessão de Diárias
                            

 
O presente processo trata-se de 02 (duas) diárias ao Assessor, Sr. Mario Leonardo

Marn, ao Coordenador de Comunicação Social, Sr. Danilo Carrilho Cardoso e ao Assessor Militar,
Sr. Silvano Marques Rocha, haja vista a necessidade de deslocamento a cidade de Porto Velho/RO
para acompanhar o Sr. Prefeito em reuniões no Tribunal de Contas de Rondonia, na Assembleia
Legislava e na Casa Civil, conforme Concessões de Diárias de ID 262199, ID 262402 e ID 262445.

 
Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município manifestou-se no

ID 297597, através do Parecer n. 1994/CGM/PMJP/2023, concluindo pela aprovação da referida
prestação de contas e baixa da responsabilidade quanto ao Sr. Mario Leonardo Marn e o Sr.
Silvano Marques Rocha, quanto ao Sr. Danilo Carrilho Cardoso opinou pelo cumprimento das
recomendações elencadas no referido parecer, para posterior aprovação da prestação de contas
das diárias. 

 
Embora a ASCOM tenha anexado aos autos os documentos de ID 306428 e 306464,

não realizou a reficação dos valores da diária do Sr. Danilo Carrilho Cardoso.

Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o feito, mediante
delegação de competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, e com base no parecer
supramencionado, APROVO a prestação de contas juntada aos autos do Sr. Mario Leonardo
Marns e Sr. Silvano Marques Rocha.

A Contabilidade para baixa da responsabilidades quanto aos Srs. Mario Leonardo
Marns e Silvano Marques Rocha.

Após, remetam-se os autos a ASCOM para cumprimento na íntegra das recomendações
 elencadas no item 4.2.1 do Parecer supramencionado.

 
Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
 

(assinado eletronicamente)
Ageu Lacerda Neves

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 1535/GAB/PM/JP/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por AGEU LACERDA NEVES, Chefe de
Gabinete, em 08/09/2023 às 09:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br,
informando o ID 307108 e o código verificador FCEE6DED.

Decisão - GABPREF 153 de 08/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 307450 e CRC: 32E915E9). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-11192/2023
INTERESSADO: Fábio Gonçalves
ASSUNTO: Concessão de Diárias
 
                                                             

À Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira
 
O presente processo trata-se de 02 (duas) diárias ao Secretário Municipal de Governo, Sr. Fábio

Gonçalves, haja vista a necessidade de deslocamento a cidade de Porto Velho/RO, para parcipar de
reuniões no Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, na Casa Civil, e na Assembleia Legislava, conforme
Concessão de Diária n. 014/SEMG/2023 de ID 262954.

 
Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município manifestou-se no ID

280939, através do Parecer n. 1961/CGM/PMJP/2023, opinando pelo cumprimento das recomendações
elencadas no referido parecer.

 
Em cumprimento ao parecer mencionado acima a SEMG anexou os autos os documentos de ID

284094 e ID 307437.
 
Instada a se manifestar novamente, a Controladoria Geral do Município, por meio do Despacho

n. 261/2023/CGMPMJP de ID 288363, concluiu pela aprovação da referida prestação de contas e baixa da
responsabilidade.

 
Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o feito, mediante delegação de

competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, e com base no parecer
supramencionado, APROVO a prestação de contas juntada aos autos.

 
Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
 

(assinado eletronicamente)
Ageu Lacerda Neves

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 1535/GAB/PM/JP/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por AGEU LACERDA NEVES, Chefe de Gabinete, em
08/09/2023 às 13:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 307450 e o código verificador 32E915E9.

Referência: Processo nº 1-11192/2023. Docto ID: 307450 v1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-11521/2023
INTERESSADO: Fábio Gonçalves
ASSUNTO: Concessão de Diárias
 
                                                             

À Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira
 
O presente processo trata-se de 04 (quatro) diárias ao Secretário Municipal de

Governo, Sr. Fábio Gonçalves, haja vista a necessidade de deslocamento a cidade de Porto
Velho/RO, para realizar visita na SEDAM e na Assembleia Legisla�va do Estado de Rondônia,
conforme Concessão de Diária n. 015/SEMG/2023 de ID 275167.

 
Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município manifestou-se no

ID 307360, através do Parecer n. 2118/CGM/PMJP/2023, concluindo pela aprovação da referida
prestação de contas e baixa da responsabilidade, desde que anexado aos autos o comprovante de
publicação da portaria de ID 275191.

 
Ato con�nuo, em atendimento ao parecer mencionado acima, fora anexado aos autos

o documento de ID 307451.
 
Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o feito, mediante

delegação de competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, e com base no parecer
supramencionado, APROVO a prestação de contas juntada aos autos.

 
Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
 

(assinado eletronicamente)
Ageu Lacerda Neves

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 1535/GAB/PM/JP/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por AGEU LACERDA NEVES, Chefe de
Gabinete, em 08/09/2023 às 13:12, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br,
informando o ID 307453 e o código verificador 4FEE2D2E.

Referência: Processo nº 1-11521/2023. Docto ID: 307453 v1



Ji-Paraná (RO), 12 de setembro de 2023 - 3Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4095

DECRETOS

Decreto 2396 de 12/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 311355 e CRC: A0CD18D6). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2396, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023
 

Nomeia Humberto Jackson de Souza, para ocupar a
função gratificada de Gerente-Geral de Fiscalização
Fazendário, da Secretaria Municipal de Fazenda do
Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 222/SEMFAZ/2023(ID 309080),

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Humberto Jackson de Souza, para ocupar a função gratificada de Gerente-
Geral de Fiscalização Fazendário, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 06 de
setembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de  setembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Decreto 2393 de 11/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 309605 e CRC: 13D779C1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2393, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023
 

Nomeia Cristiane Alves de Freitas, para ocupar o cargo
em comissão de Supervisora Executiva do Gabinete do
Prefeito do Município de Ji-Paraná.

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada, Cristiane Alves de Freitas,  para ocupar o cargo em comissão de

Supervisora Executiva do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Fica revogado o decreto n. 1587/2023.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data sua publicação, com efeitos a contar de 1º de setembro
de 2023.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de setembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 12/09/2023 às 13:14, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 309605 e o código verificador 13D779C1.

Docto ID: 309605 v1

Decreto 2395 de 12/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 311325 e CRC: 47B02AA6). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2395, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023
 

Exonera Vera Lucia Lucena Ribeiro, da função
gratificada de Gerente-Geral de Fiscalização Fazendária,
da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-
Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 222/SEMFAZ/2023(ID 309080),

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Vera Lucia Lucena Ribeiro, da função gratificada de Gerente-Geral de
Fiscalização Fazendária, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 05 de
setembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de  setembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Decreto 2392 de 11/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 309534 e CRC: 5D271AF4). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2392, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023
  

Nomeia Dirce Helena Pereira Maciel, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria
Municipal de Assistência Social e da Família.

 
          O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

                 D E C R E T A:
  
  Art. 1º Fica nomeada Dirce Helena Pereira Maciel, para ocupar o cargo em comissão de

Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.
  Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 06 de

setembro de 2023.
Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de setembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Decreto 2394 de 12/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 310593 e CRC: D23E2C15). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2394, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023
 

Nomeia Fabrício Marcelo Cini, para ocupar o
cargo em comissão de Coordenador de
Arrecadação da  Secretaria Municipal de Fazenda
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

 Considerando o teor do memorando n. 210/SEMFAZ/2023(ID 298483),

 D E C R E T A:
 
 Art. 1º Fica nomeado Fabrício Marcelo Cini, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador

de Arrecadação da  Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

 Art. 2º Fica revogado o decreto n. 2362/2023.

              Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de
setembro de 2023.
                                          Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de setembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decreto 2381 de 11/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 309240 e CRC: 97BD3AE2). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2381, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023
 

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 2182 de 24 de
agosto de 2023, de nomeação da servidora Luciana
Machado Lopes Calado.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 2182 de 24 de agosto de 2023, de nomeação da servidora

Luciana Machado Lopes Calado, no cargo de Coordenadora de Monitoramento de Dados
Educacional, da Superintendência de Gestão Escolar, da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
setembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de setembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 12/09/2023 às 13:14, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.
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Decreto 2376 de 11/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 308906 e CRC: AC77713E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2376, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023
 

Dispõe sobre a revogação da exoneração da servidora Raquel
de Almeida Santos, do cargo de Assessora Administrativa da
Secretaria Municipal de Educação do Anexo I do Decreto n.
2307/23.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogada a exoneração da servidora Raquel de Almeida Santos do cargo de Assessora

Administrativa da Secretaria Municipal de Educação do Anexo I do Decreto n. 2307/23.

Parágrafo Único. Com a revogação citada no caput retorna-se à vigência do Decreto n. 4220, de 07
de dezembro de 2023, de nomeação da servidora Raquel de Almeida Santos .

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 04 de
setembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 11  dias do mês de setembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 12/09/2023 às 13:14, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 308906 e o código verificador AC77713E.

Docto ID: 308906 v1

Decreto 2370 de 06/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 306559 e CRC: 6254E880). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2370, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023
 

Exonera Vanessa Alves de Souza Erdmann do
cargo em comissão de Coordenadora Jurídica de
Análise Processual da Procuradoria-Geral do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o teor do Memorando 1297 de 31/08/2023 (ID 296306) e Memorando 206 de
31/08/2023 (ID 296081),

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Vanessa Alves de Souza Erdmann do cargo em comissão de

Coordenadora Jurídica de Análise Processual da Procuradoria-Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01 de
setembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 6 dias do mês de setembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 11/09/2023 às 09:47, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 306559 e o código verificador 6254E880.

Docto ID: 306559 v1

Decreto 2375 de 11/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 308857 e CRC: B93691DC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2375, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023
  

Nomeia  Nathália Coldebella das Neves, para ocupar o
cargo em comissão de Diretora de Execução
Orçamentária Fazendária, da Secretaria Municipal de
Fazenda do Município de Ji-Paraná.

 
             O PREFEITO EM EXERCÍCO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 206/GABSEMFAZ/2023(ID 296081),
 
D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Nathália Coldebella das Neves, para ocupar o cargo em comissão de

Diretora de Execução Orçamentária Fazendária, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
setembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de setembro de 2023.
 

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 12/09/2023 às 13:14, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 308857 e o código verificador B93691DC.

Docto ID: 308857 v1

Decreto 2368 de 06/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 306839 e CRC: F3963191). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2368, DE 06 DE AGOSTO DE 2023
 

Dispõe sobre a revogação da exoneração da servidora Gislaine
de Aguiar do cargo de Coordenadora Executiva da Secretaria
Municipal de Educação do Anexo I do Decreto n. 2307/23.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogada a exoneração da servidora Gislaine de Aguiar do cargo de Coordenadora

Executiva da Secretaria Municipal de Educação do Anexo I do Decreto n. 2307/23.

Parágrafo Único. Com a revogação citada no caput retorna-se à vigência do Decreto n. 1601, de 18
de julho de 2023, de nomeação da servidora Gislaine de Aguiar .

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 04 de
setembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de setembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 06/09/2023 às 23:29, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 306839 e o código verificador F3963191.

Docto ID: 306839 v1

Decreto 2374 de 11/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 308823 e CRC: F5336EC3). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2374, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023
  

Exonera Danielle da Silva Amaral, do cargo em
comissão de Diretora de Execução Orçamentária
Fazendária, da Secretaria Municipal de Fazenda do
Município de Ji-Paraná.

 
             O PREFEITO EM EXERCÍCO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 206/GABSEMFAZ/2023(ID 295917),
 
D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Danielle da Silva Amaral, do cargo em comissão de Diretora de Execução

Orçamentária Fazendária, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de

setembro de 2023.
Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de setembro de 2023.

 
[assinado eletronicamente]

JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS
Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 12/09/2023 às 12:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 308823 e o código verificador F5336EC3.

Docto ID: 308823 v1

Decreto 2361 de 06/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 306536 e CRC: AF98D53E). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2361, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023
 

Nomeia Abssaléia Moreira de Souza Carvalho, para
ocupar o cargo em comissão de Diretora de Controle
Orçamentário Fazendário, da Secretaria Municipal de
Fazenda do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 211/SEMFAZ/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Abssaléia Moreira de Souza Carvalho, para ocupar o cargo em comissão de
Diretora de Controle Orçamentário Fazendário, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-
Paraná.

              Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 04 de
setembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de  setembro de 2023.
[assinado eletronicamente]

JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS
Prefeito Em Exercício
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Decreto 2360 de 06/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 306518 e CRC: B3B3F1F9). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2360, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023
 

Exonera Ivoneide Pandique Ribeiro, do cargo em
comissão de Diretora de Controle Orçamentário
Fazendário, da Secretaria Municipal de Fazenda do
Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 211/SEMFAZ/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Ivoneide Pandique Ribeiro, do cargo em comissão de Diretora de
Controle Orçamentário Fazendário, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.
              Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
setembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de  setembro de 2023.
[assinado eletronicamente]

JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS
Prefeito Em Exercício

Decreto 2309 de 05/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 303363 e CRC: 6FA0635F). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2309, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023
 

Nomeia Elaine Ferreira dos Reis, para ocupar a função
gratificada de Diretora do Centro Municipal de
Educação Infantil Nelson Dias, do Município de Ji-
Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Elaine Ferreira dos Reis, para ocupar a função gratificada de Diretora do
Centro Municipal de Educação Infantil Nelson Dias, da Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná, cuja
tipologia é Escola Urbana Núcleo 2.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de  setembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

avISO DE anUlaçãO
TOMaDa DE pREçOS nº 010/2023/pMJp-RO

a prefeitura Municipal de Ji-paraná, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, Decreto nº. 1.656/2023 e Decreto 2.345/2023, processo eletrônico 
1-1364/2023/SEMOSp, no uso de suas atribuições legais, cumprindo a r. Decisão da 
autoridade competente e as razões de interesse público, decide: anUlaçãO da To-
mada de preços 010/2023, com fundamento nas Súmula nº 473 do STF, nos termos 
do artigo 49 da Lei Federal nº. 8.666/93, ante a inobservância do prazo mínimo de 
publicação do instrumento convocatório,  cujo objeto era Contratação de empresa 
especializada em construção civil para executar a obra de pavimentação asfáltica 
em vias urbanas, com fornecimento de mão de obra, equipamentos, materiais e 
tudo mais que se fizer bom e necessário para a execução dos serviços, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras - SEMOSp, no Mu-
nicípio de Ji-paraná/RO. A anUlaçãO se justifica no Parecer nº. 720/PGM/
PMJP/2023 Id (295962) e por último a decisão do exmo. Sr. Prefeito ID 306018. 
Outras informações encontram-se no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 12 de setembro de 2023.

geisislaine de Oliveira Martins
Presidente da CPL

Decreto nº 2.345/2023

avISO DE REvOgaçãO
ChaMaMEnTO pÚblICO nº 003/2023pMJp-RO

pROCESSO aDMInISTRaTIvO nº 1-7287/2022
O Município de Ji-paraná, por meio da Comissão Permanente de Licitação – 
SUPECOL/PMJP/RO, Decreto nº 1656/2023 e Decreto 2.345/2023, torna público 
para conhecimento dos interessados em especial as empresas participantes do cer-
tame, que fica REvOgaDO  o ChaMaMEnTO pÚblICO n. 003/2022, cujo 
a finalidade era o CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
PARA PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, CONDUÇÃO E A REALIZAÇÃO DE 
LEILÕES PÚBLICOS DE BENS MÓVEIS CONSIDERADOS INSERVÍVEIS, 

OCIOSOS, ANTIECONÔMICOS, IRRECUPERÁVEIS, SUCATAS E OUTROS 
PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MU-
NICIPAL DE JI-PARANÁ/RO. A REvOgaçãO se justifica após a decisão de 
recurso às fls. 975 e Decisão da Autoridade Superior às fls. 976/977, nos termos 
previstos nos arts. 38 incisos IX e 49 § 3º da Lei 8.666/93, com os pressupostos da 
Autotutela previsto nas Súmulas 346 do STF por razões de interesse público onde 
a administração pública pode anular seus próprios atos. Todas as informações estão 
disponíveis no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná, 12 de setembro de 2023.

geisislaine de Oliveira Martins
Presidente da CPL

Decreto nº 2.345/2023

EDITal DE COnvOCaçãO
 

  Via do GABINETE 
 

 
 
 

 

 
 
 
 

Av. Ji-Paraná 615, Bairro Urupá – Ji-Paraná Rondônia – CEP 76900-261   e-mail: amt_jiparana@hotmail.com         Fone: (69) 3423-6441 
  

                        EDITal DE COnvOCaçãO aMT n.º 013/2023 

 
O Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito - AMT de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, COnvOCa, para fins de contratação sob o Regime Jurídico Estatutário dos Servidores 
Públicos do Município de Ji-Paraná e Lei nº. 3587 de 18/10/2022 que dispõe sobre a criação de 
PCCR, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público, 
EDITal DE COnCURSO pÚblICO nº. 01/2020/JI-paRanÁ/RO/25 DE SETEMbRO DE 
2020, publicado no D. O. M. nº. 3547, em 16/06/2021, referente aos Processos nº. 1-
7502/202019, Resultado Final e Portaria de homologação n. 20/2021, publicado no D.O.M. nº. 
3576, em 27/07/2021, prorrogado pela portaria nº.90/PRES/AMT de 14 de julho de 2023, 
publicado no D.O.M. nº.4057, em 17/07/2023. 
 
vaga: aMT  
 
Cargo: Cp2 – agEnTE DE TRÂnSITO- 40 hORaS 
InSCRIçãO nOME nOTa fInal ClaSS. 

158000067 Leanderson Barbosa Da Silva 46 6º 
 
Cargo: Cp2 – ElETROTÉCnICO - 40 hORaS 
InSCRIçãO nOME nOTa fInal ClaSS. 

158000382 Jonatas Da Silva Bispo 34,00 2º 
 
 
1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital 

n.º 001/2020, após considerado apto, através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica 
Oficial do Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo 
com a relação a seguir e apresentá-los à RH/AMT, situada a Av. Ji-Paraná 615, Bairro Urupá, 
CEP: 76900-261 Telefone: (69) 3423 6441, para fins de conferência no prazo de até 72 
(Setenta e Duas) horas após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 06/09/2022 à 
06/10/2022, de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 13h30min. 

 
 

Ji-Paraná, 12 de setembro de 2023. 
 
 
 

Oribe Alves Junior 
 Presidente AMT 

Dec. nº. 15509/GAB/PMJP/2021. 
 
 
 
 
 
 
 

 

  Via do GABINETE 
 

 
 
 

 

 
 
 
 

Av. Ji-Paraná 615, Bairro Urupá – Ji-Paraná Rondônia – CEP 76900-261   e-mail: amt_jiparana@hotmail.com         Fone: (69) 3423-6441 
  

DOCUMEnTaçãO paRa a pOSSE 
TIpO DOCUMEnTOS ObSERvaçãO 
1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente)  - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade (Candidato) 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas ou 

junto com a apresentação do 
doc. Original. 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade e CPF (Cônjuge) - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade e CPF (Dependentes) - 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser 
expedido através da internet. 

Autenticadas em Cartório 
Site: 

www.receita.fazenda.gov.br 

1 (uma) 
cópia Título de Eleitor. 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas ou 

junto com a apresentação do 
doc. Original. 

1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site 

www.tre.gov.br 
1 (uma) 
cópia e 
Original 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. Cópia das paginas da 
fotografia e da Identificação 

Original e 2 
(duas) 

cópias, de 
cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve estar de acordo 
com anexo I - Requisitos - do Edital n. Edital De Concurso público 
nº01/2017/Ji-paraná/RO/13 de dezembro de 2017, e ainda, ter o 
reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação 
que não esteja de acordo com o previsto. 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas ou 

junto com a apresentação do 
doc. Original. 

01(uma) 
cópia 

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e  
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão 
 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas ou 

junto com a apresentação do 
doc. Original. 

1 (uma) 
cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – pIS ou Programa de Assistência 
ao Servidor Público – paSEp. ou Cartão Cidadão/ ou Documento 
fornecido pela Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil que conste o 
Número - (Se o candidato não for cadastrado deverá declarar não ser 
cadastrado). 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas ou 

junto com a apresentação do 
doc. Original. 

2 (duas)  Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de experiência 
de 02 anos (para o cargo de Motorista). 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas ou 

junto com a apresentação do 
doc. Original. 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do 
candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou 
se for o caso cópia do contrato de locação) 

- 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação 
(Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente do Banco do Brasil (Pessoa Física), caso 
possua. - 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de 

Idade 
1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração de 
freqüência Escolar dos maiores de 05 anos. - 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo Com Firma Reconhecida 

http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/
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  Via do GABINETE 
 

 
 
 

 

 
 
 
 

Av. Ji-Paraná 615, Bairro Urupá – Ji-Paraná Rondônia – CEP 76900-261   e-mail: amt_jiparana@hotmail.com         Fone: (69) 3423-6441 
  

TIpO DOCUMEnTOS ObSERvaçãO 
órgão empregador/Rh, contendo as seguintes especificações: o cargo, 
escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga horária 
contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão 
e a unidade administrativa em que exerce suas funções. 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do 
Serviço Público (De emissão do próprio candidato). Com firma reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações 
Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure 
como indiciado ou parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma reconhecida. 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, atualizada e 
comprovante do SIgap - envio da Declaração de Bens e Renda ao 
Tribunal de Contas. 

através do site: 
www.receitafederal.ro.gov.br 

 
SIgap 

www.tce.ro.gov.br 
1 (uma) 
original Prova de Quitação com a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-RO. Emitida através do site 

www.ji-parana.ro.gov.br 
1 (uma) 
original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. Emitida e validada através 

do site: www.tce.ro.gov.br 

2 (cópias)  Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 
5 (cinco) anos. 

Emitida e validada através 
do site: 

www.justicafederal.jus.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal 
do Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou 
da Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida através 
de site específico, do órgão 
da comarca onde residiu nos 

últimos 5 (cinco) anos. 
site www.tjro.jus.br e 
validar ou solicitar no 

fORUM 

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) 
deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de 
documento oficial. 

Com firma reconhecida. 

 Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251 

- 

 Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples) 

 
Publicação do Edital de Convocação, no Diário Oficial;  Deverá constar data da 

publicação e Edital completo 

ObS: no ato da posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.  
 

 
anExO I - REQUISITO/ESCOlaRIDaDE 

CaRgO Requisito/Escolaridade 
Agente de Trânsito – 40 horas Nível Médio (CNH-AB) 

Eletrotécnico – 40 horas 
Nível Médio (Curso Profissionalizante de Técnico em 
Eletrotécnica devidamente reconhecido por órgão 
competente) 

 

TERMO DE hOMOlOgaçãO
Termo de homologação do pregão Eletrônico pregão nº 00039/2023 (SRp) –

(Decreto nº 10.024/2019)

 Às 11:26 horas do dia 04 de setembro de 2023, após constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. JOAQUIM TEIXEIRA DOS 
SANTOS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-13330/2022, 
Pregão nº 00039/2023.
OBJETO: consiste no registro de preços para futura e eventual aquisição de suprimen-
tos de informática, para atendimento das Unidades Administrativas, Secretarias, Fun-
dação, Instituto e Autarquias da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná. A Homologação 
pode ser acessada na íntegra no site: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/.

ExTRaTO
ExTRaTO DE COnTRaTO - Contrato nº 011/CMJp/2023

Proc. nº 349/CMJP/2023
Contratante: Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO
Contratado: SpEED TRavEl COMUnICaçãO MUlTIMIDIa lTDa 
Objeto: Internet
Valor: R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais). 
Dotação Orçamentária:
FONTEDE RECURSOS: Próprio
1 CAMARA MUNICIPAL DE JI-PARANA
01 PODER LEGISLATIVO 
01 01 CAMARA MUNICIPAL
010101 CAMARA DOS VEREADORES 
01 Legislativa
01 031 Ação Legislativa
01 031 0001 Administrando Competência e Resposabilidade
01 031 0001 2001 0000 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 
- CMJP
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Prazo de Execução 08/09/2023 à 07/09/2024.

Jonas gomes Ribeiro neto
Superintendente de Compras e Licitações

portaria 056/2023 

lICEnçaS MUnICIpaIS
 
 
 

 pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ/ RO 
 SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
patrícia dos Santos guimarães 

Assessora Técnica Ambiental 
Dec. nº 3150/GAB/PM/JP/2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

ENDEREÇO: 
avenida brasil, nº 90, bairro: nova brasília.  

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE OpERaçãO. 

CEP: 
76.908-354 
 

CNPJ: 
29.857.082/0001-77 

 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 07de agosto de 2023. 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

ATIVIDADES:  
Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores. 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

pROCESSO SISDaM nº 1801522313 
DETERMInaçõES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRalMEnTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos 
resíduos sólidos contaminados e análise de efluentes líquidos para os parâmetros: Ph, DBO, Óleos e Graxas, 
Sólidos Sedimentares, Oxigênio Dissolvido e Turbidez. 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme parecer Técnico ambiental nº42395388 (252/2023) de 07 de agosto de 

2023; 
10. O empreendedor deverá apresentar Termo de Outorga juntamente com o primeiro período de Relatório 

de Monitoramento ambiental -RMa, a partir da data de emissão desta licença.  
11. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
12. O não cumprimento das determinações e condicionante implicará em sanções previstas na legislação ambiental 

vigente. 
 

lICEnça MUnICIpal DE OpERaçãO nº 059/2023/SEMEIa/pM/Jp 
 

vEnCIMEnTO: 07/08/2027 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
M.C.C.M & pInhO COMÉRCIO DE DERIvaDOS DE pETRÓlEO lTDa 
2.0) 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Alessandra Alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. nº 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

ID: 309681 e CRC: 885679DB

 
 
 

 pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ/ RO 
 SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Rua José geraldo, nº 1086, bairro vila Jotão. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria  Municipal de Meio  Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE OpERaçãO. 

 

CEP: 
76.908-294 
 

CNPJ: 
06.104.299/0003-72 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000005422574 
 

ATIVIDADES: 
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos 
agropecuários 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 10 de agosto de 2023. 
ASSINATURA DO ASSESSORTÉCNICO

 
Cleidiani de Oliveira Satilho 
Assessora Técnica Ambiental 

Decreto nº 0919/GAB/SEMEIA/2023 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO nº 1801837358 
 

 
DETERMInaçõES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou substitui 

qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental-RMA SEMESTRalMEnTE, devidamente 

acompanhado de Formulário de Requerimento Padrão, Comprovante de recolhimento da taxa, Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 
matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente e 
empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 

8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

9. Esta licença foi autoriza da conforme parecer Técnico ambiental nº 16444200(257/2023) de 10 de agosto de 2023; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DOSECRETÁRIA 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. nº 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE OpERaçãO nº060/2023/SEMEIa/pM/Jp 
 

vEnCIMEnTO: 10/08/2027 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
alIança InD. E COM. DE pRODUTOS agROpECUÁRIOS lTDa 
 

ID: 309681 e CRC: 885679DB

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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 pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ/ RO 
 SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Rua 31 de Março nº 746, bairro Jardim dos Migrantes.  

  

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental (SEDAM), publicado no DOE n°2184 
em 27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE OpERaçãO. 

CEP: 
76.900-696 

CNPJ: 
07.214.286/0001-57 

  
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------------------------- 

ATIVIDADES:fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de 
produção própria. 
 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 14 de agosto de 2023. 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

 
pROCESSO SISDaM nº1801431546 

DETERMInaçõES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 

secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRalMEnTE, devidamente 

acompanhado pela ART do responsável técnico e comprovantes de coleta dos resíduos sólidos, e quaisquer resíduos 
que são destinados para terceiros (orgânicos, óleos, recicláveis). 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado da 
matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº98565015 (262/2023) de14 de agosto de 2023; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE OpERaçãO nº 062/2023/SEMEIa/pM/Jp 

 

 

vEnCIMEnTO:14/08/2027 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
aRT pãO lTDa (aRT pãO) 
 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 

 
DavidCavalcante Costa Ribeiro 

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. nº 0689/GAB/PM/JP/2022 

 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

      
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

ID: 309681 e CRC: 885679DB

 
 
 

 pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ/ RO 
 SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
patrícia dos Santos guimarães 

Assessora Técnica Ambiental 
Dec. nº 3150/GAB/PM/JP/2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

ENDEREÇO: 
avenida das Seringueiras, nº 984, bairro: Cafezinho. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE OpERaçãO. 

CEP: 
76.913-126 
 
 

CNPJ: 
48.348.853/0001-45 
 

 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 15 de agosto de 2023. 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

ATIVIDADES: 
bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento. 
 
  

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

pROCESSO SISDaM nº1801662989  
DETERMInaçõES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou substitui 

qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos aprovados 

por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta secretaria; 
4. O empreendedor não poderá exceder o nível máximo de som ou ruído estabelecido pelo Art. 81 do Decreto nº 7903/1997, 

sendo este de 55 db (b) (cinquenta e cinco decibéis na curva b) no período diurno e 45db (a) (quarenta e cinco decibéis 
na curva a) no período noturno. 

5. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações constantes 
no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

6. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRalMEnTE, devidamente 
acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de limpeza da fossa séptica.  

7. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado da matéria 
que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

8. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
9. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
10. Esta licença foi autorizada conforme parecer Técnico ambiental n° 26829269 (265/2023) de 14 de agosto de 2023;  
11. Deverá ser apresentado no pRaZO DE 30 DIaS, a contar da data de emissão, laudo acústico com os valores das 

medições dos pontos determinados em projeto acústico.   
12. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
13. O não cumprimento das determinações e condicionante implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
 

lICEnça MUnICIpal DE OpERaçãO nº 064/2023/SEMEIa/pM/Jp 
 

vEnCIMEnTO: 15/08/2027 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
WIllIaM DIaS bERnaRDO 03202892223 
 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Alessandra Alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. nº 1808/GAB/PM/JP/2023 

ID: 309681 e CRC: 885679DB

 
 
 

 pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ/ RO 
 SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Jhonatan Caio Serafim de almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0691/GAB/PM/JP/2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

ENDEREÇO: 
Rua almirante barroso, nº 1798, bairro Casa preta. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE OpERaçãO. 

CEP: 
76907-614 

CNPJ: 
41.413.977/0003-80 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 14 de agosto de 2023. 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

ATIVIDADES:  
atividades de atendimento hospitalar, exceto para pronto socorro e unidades para 
atendimento e urgências. 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

pROCESSO SISDaM nº 1801793310 
DETERMInaçõES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRalMEnTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos 
resíduos contaminados e comprovantes de limpeza do(s) sistema(s) de tratamento de efluentes líquidos. 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado 
da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme parecer Técnico ambiental nº54253890 (263/2023) de 14 de agosto de 

2023; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações e condicionante implicará em sanções previstas na legislação ambiental 

vigente. 
12. Deverá ser apresentado o termo de outorga de captação subterrânea juntamente com o primeiro RMa. 

lICEnça MUnICIpal DE OpERaçãO nº 063/2023/SEMEIa/pM/Jp 
 

vEnCIMEnTO: 14/08/2027 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
SSY hOlDIng lTDa 
 
2.0) 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

alessandra alves Costa 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 
 

ID: 309681 e CRC: 885679DB

 
 
 

 pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ/ RO 
 SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

–

 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 15 de agosto de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Efrain antonio nascimento alves 

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. 0690/GAB/PM/JP/2022 

 1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO nº 1801344801 
 DETERMInaçõES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 
aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRalMEnTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos 
resíduos contaminados e análise laboratorial dos efluentes líquidos para os parâmetros: pH, DBO, Óleos e graxas, 
Sólidos Sedimentáveis, Oxigênio Dissolvido, Turbidez. 
6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado 
da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 
7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme parecer Técnico nº25332143 (267/2023) de 15 de agosto de 2023; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

ENDEREÇO:  
avenida Transcontinental, nº 1400, bairro Casa preta. 
 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

 
2ª VIA PROCESSO 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE OpERaçãO. 

CEP: 
76907-652 

CNPJ: 
63.620.025/0001-08 
 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000000329380 

ATIVIDADES: Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
comércio a varejo de pneumáticos e câmara de ar; serviços de alinhamento e balanceamento 
de veículos automotores; comércio atacadista de lubrificantes. 
 

lICEnça MUnICIpal DE OpERaçãO nº 065/2023/SEMEIa/pM/Jp 
 

vEnCIMEnTO: 15/08/2027 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
paTRãO DISTRIbUIDORa DE pnEUS lTDa 
 

ID: 309681 e CRC: 885679DB
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 pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ/ RO 
 SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 
 

    Elaine Scheidegger de Castro 
Assessora Técnica Ambiental 

 Dec. nº 2017/GAB/PM/JP/2023 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

ENDEREÇO: 
avenida Transcontinental, n° 849, bairro Centro. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE OpERaçãO. 

CEP: 
76.900-091 

CNPJ: 
63.770.820/0001-82 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 23 de agosto de 2023. 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

ATIVIDADES:  
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
– supermercados. 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

pROCESSO SISDaM nº 1801585883 
 

DETERMInaçõES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRalMEnTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos 
resíduos e comprovantes de limpeza/esvaziamento das fossas sépticas. 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado 
da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme parecer Técnico ambiental nº 88098705 (274/2023) de 23 de agosto de 

2023; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações e condicionante implicará em sanções previstas na legislação ambiental 

vigente. 
 

lICEnça MUnICIpal DE OpERaçãO nº 067/2023/SEMEIa/pM/Jp 
 

vEnCIMEnTO: 23/08/2027 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
JEEDÁ COMERCIal DISTRIbUIDORa DE alIMEnTOS lTDa 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. nº 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

ID: 309681 e CRC: 885679DB

 
 
 

 pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ/ RO 
 SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Jhonatan Caio Serafim de almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0691/GAB/PM/JP/2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

ENDEREÇO: 
Rua Oscarina Marques nº 426, bairro Urupá. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE OpERaçãO. 

CEP: 
76.900-152 

CNPJ: 
47.210.567/0001-56 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 30 de agosto de 2023. 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

ATIVIDADES:  
lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares com emissão sonora. 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

pROCESSO SISDaM nº 1801474966 
 
DETERMInaçõES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor não poderá exceder o nível máximo de som ou ruído estabelecido pelo art. 81 do Decreto n/ 
7903/1997, sendo este de 55 db (b) (cinquenta e cinco decibéis na curva b) no período diurno e 45 db (a) 
(quarenta e cinco decibéis na curva a) no período noturno. 

5. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

6. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRalMEnTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico; 

7. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado 
da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

9. Esta licença foi autorizada conforme parecer Técnico 86461791 (281/2023) de 29 de agosto de 2022; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações e condicionante implicará em sanções previstas na legislação 

ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
 

lICEnça MUnICIpal DE OpERaçãO nº 069/2023/SEMEIa/pM/Jp 
 

vEnCIMEnTO: 30/08/2027 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
g. Cavalcante de Oliveira  
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

ID: 309681 e CRC: 885679DB

 
 
 

 pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ/ RO 
 SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Rua Martins Costa n° 336, bairro Jotão.  

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental (SEDAM), publicado no DOE n°2184 
em 27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE OpERaçãO. 

CEP: 
76.908-301 

CNPJ: 
33.798.904/0001-63 

  
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------------------- 

ATIVIDADES:hotéis e Motéis. 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 28 de agosto de 2023. 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO SISDaM nº1801339730 
COnDICIOnanTE:  
O empreendedor deverá apresentar no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da emissão desta licença, o alvará de 
funcionamento Definitivo e auto de vistoria/Conformidade do Corpo de bombeiros. 
 
DETERMInaçõES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou substitui 

qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental - RMA SEMESTRalMEnTE, devidamente 

acompanhado pela ART do responsável técnico e dos comprovantes de pagamento da taxa de análise. 
6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado da 

matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 
7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº77369077 (279/2023) de 28 de agosto de 2023; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE OpERaçãO nº 068/2023/SEMEIa/pM/Jp 

 

 

vEnCIMEnTO:28/08/2027 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
W. f. hotelaria lTDa (plaza Soft hotel) 
 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 

 
DavidCavalcante Costa Ribeiro 

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. nº 0689/GAB/PM/JP/2022 

 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

ID: 309681 e CRC: 885679DB

 
 
 

 pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ/ RO 
 SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 
 

    Elaine Scheidegger de Castro 
Assessora Técnica Ambiental 

 Dec. nº 2017/GAB/PM/JP/2023 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

ENDEREÇO: 
avenida Edson lima do nascimento, n° 1502, bairro Jardim São Cristóvão. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE OpERaçãO. 

CEP: 
76.913-822 

CNPJ: 
19.339.234/0001-96 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 31 de agosto de 2023. 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

ATIVIDADES:  
fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados. 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

pROCESSO SISDaM nº 1801442081 
 

DETERMInaçõES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRalMEnTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos 
resíduos. 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado 
da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme parecer Técnico ambiental nº 69747033 (282/2023) de 30 de agosto de 

2023; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações e condicionante implicará em sanções previstas na legislação ambiental 

vigente. 
 

lICEnça MUnICIpal DE OpERaçãO nº 070/2023/SEMEIa/pM/Jp 
 

vEnCIMEnTO: 31/08/2027 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
EUROS InDUSTRIa E COMERCIO DE açO lTDa 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. nº 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

ID: 309681 e CRC: 885679DB
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 pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ/ RO 
 SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

z   

ENDEREÇO: 
av. Transcontinental, n° 3118, bairro Jardim florida. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE OpERaçãO. 

 

CEP: 
76.914-650 

CNPJ: 
18.571.247/0001-23 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

 
ATIVIDADES: Comércio de veículos, peças, acessórios e mecânica em geral (serviço de manutenção 
e reparação mecânica: lanternagem e funilaria; lavagem e lubrificação de veículos automotores). 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 10 de agosto de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Jhonatan Caio Serafim de almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0691/GAB/PM/JP/2022 

 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO SISDaM nº1801146752 
DETERMInaçõES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRalMEnTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, Análise do sistema de tratamento para os 
parâmetros: ph, DbO, DQO, Óleos e graxas, Sólidos Sedimentares, Oxigênio Dissolvido, Turbidez e 
Surfactantes; 

6. É obrigatório comprovar a eficiência do sistema de tratamento no RMA, visto que não foi apresentado no processo 
mediante a justificativa plausível; 

7. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado 
da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

8. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
9. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
10. Esta licença foi autorizada conforme nº 54130411 (258/2023) de 10 de agosto de 2023.  
11. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
12. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA

alessandra alves Costa 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 
 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE OpERaçãO nº 061/2023/SEMEIa/pM/Jp 
 

vEnCIMEnTO:10/08/2027 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
nissey Motors Ji-parana Comércio de veiculos, pecas e Servicos lTDa. 
 

ID: 309681 e CRC: 885679DB

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br
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 pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ/ RO 
 SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

z   

ENDEREÇO: 
Rua alameda das Águas, S/n lote 09 C, bairro novo Ji-paraná. 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE OpERaçãO. 

 

CEP: 
76900-445 

CNPJ: 
41.743.413/0001-43 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

 
ATIVIDADES: lanchonete, casa de chá, de sucos e similares; comércio varejista de bebidas; 
restaurantes e similares. 
 
 
 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 17 de agosto de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Jhonatan Caio Serafim de almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0691/GAB/PM/JP/2022 

 
 1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO SISDaM nº1801460574 
 
DETERMInaçõES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 
dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual 
ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por 
esta secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRalMEnTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico. 
6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 
7. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. É proibido o descarte de restos de alimentos no solo ou cursos d’água; 
9. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
12. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico n°99425690 (271/2023) 17 de agosto de 2023; 
13. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
14. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA

alessandra alves Costa 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 
 
 
 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE OpERaçãO nº066/2023/SEMEIa/pM/Jp 
 

vEnCIMEnTO: 17/08/2027 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
aDRIana DO bOnfIM - ME 

ID: 309681 e CRC: 885679DB

 
 
 

pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ– RO 
SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

–

ENDEREÇO: av. das Indústrias, nº 350, Setor: 0678, Quadra: 81-a, lotes: 20, 20-a e 20-b 
bairro: Distrito Industrial 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE lOCalIZaçãO. 

CEP: 
76.900-970
 
 
  

CNPJ/CPF: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------

ATIVIDADES: lavador para Caminhão Tanque para Transporte de Concreto e lavagem 
de bombas e equipamentos 
 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 08 de agosto de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Jhonatan Caio Serafim de almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0691/GAB/PM/JP/2022 

 
 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO SISDaMnº1801653394 
DETERMInaçõES: 

 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 
dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n°95931805 (253/2023) de 08 de agosto 
de 2023. 
 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à licença previa (lp) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

 2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE lOCalIZaçãO nº 039/2023/SEMEIa/pM/Jp vEnCIMEnTO: 08/08/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ 

 

ID: 309672 e CRC: 450EA9E5
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pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ– RO 
SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 avenida Dois de abril, nº 1701, bairro Urupá, Ji-paraná - RO 
  CnpJ: 04.092.672/0001-25 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 

 
 

Cleidiani de Oliveira Satilho 
Assessora Técnica Ambiental 

Decreto nº 0919/GAB/SEMEIA/2023 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ENDEREÇO: Rua Teresina, nº 1565, bairro nova brasília 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE lOCalIZaçãO. 

CEP: 
76.908-524 
 
  

CNPJ: 
10.722.677/0001-97 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------------------- 

ATIVIDADES: atividade Odontológica 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO SISDaM nº 1801749870 
DETERMInaçõES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especific ações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  

3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela  sua elaboração;  

4. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade;  

5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme parecer Técnico ambiental n°48700801(254/2023) de 08 de agosto de 

2023; 
8. licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 

1113/2001) é equivalente à licença previa (lp) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97.            
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

2ª VIA PROCESSO 

 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE lOCalIZaçãO nº040/2023/SEMEIa/pM/Jp 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 08 de agosto de 2023. 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná - RO 

 

vEnCIMEnTO: 08/02/2024 

NOME OU RAZÃO SOCIAL:l. M. a. TaRnOSChI 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. nº 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

ID: 309672 e CRC: 450EA9E5

 
 
 

pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ– RO 
SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

ENDEREÇO: 
avenida Dois de abril, nº 1701, bairro Urupá. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE lOCalIZaçãO. 

 

CEP: 
76.900-149 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------- 

ATIVIDADES:  
Obra pública – Reforma do Centro assistência Social-CRaS São francisco, com uma área 
de 287, 89 m², localizado na Rua Calama n° 913, bairro Duque de Caxias. Convenio 
nº931205/2022. 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 11 de agosto de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO

 
David Cavalcante Costa Ribeiro 

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. nº 0689/GAB/PM/JP/2022 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO SISDaM nº1801279502 
 

DETERMInaçõES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes no 
projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 75208771 (249/2023) de 11 de agosto de 2023. 
 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é 
equivalente à licença previa (lp) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 
alessandra alves Costa  

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

 
2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE lOCalIZaçãO nº 042/2023/SEMEIa/pM/Jp vEnCIMEnTO: 11/08/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
pREfEITURa DO MUnICÍpIO DE JI-paRanÁ 

 

ID: 309672 e CRC: 450EA9E5

 
 
 

pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ– RO 
SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: Rua Maringá nº 582, bairro nova brasília 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE lOCalIZaçãO. 

CEP: 
76.900-970
 
 
  

CNPJ/CPF: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------- 

ATIVIDADES: Serviços de saúde e reforma da UbS 
 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 09 de agosto de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Jhonatan Caio Serafim de almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0691/GAB/PM/JP/2022 

 
 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO SISDaMnº1801984435 
DETERMInaçõES: 

 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 
dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n°92469226 (255/2023) de 09 de agosto 
de 2023. 
 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) 
é equivalente à licença previa (lp) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

 2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE lOCalIZaçãO nº 041/2023/SEMEIa/pM/Jp 

 

vEnCIMEnTO: 09/08/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ 

 

ID: 309672 e CRC: 450EA9E5

 
 
 

pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ– RO 
SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 avenida Dois de abril, nº 1701, bairro Urupá, Ji-paraná - RO 
  CnpJ: 04.092.672/0001-25 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 

 
Efrain antonio nascimento alves 

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. 0690/GAB/PM/JP/2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE lOCalIZaçãO. 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  2ª VIA PROCESSO 

 

ENDEREÇO: 
avenida Dois de abril, nº 1701, bairro Urupá. 
 

 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE lOCalIZaçãO nº043/2023/SEMEIa/pM/Jp 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

pREfEITURa DO MUnICÍpIO DE JI-paRanÁ 

 

CEP: 
76.900-000 
 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------------------- 

ATIVIDADES:  
Obra pública – Construção do Campo Society, localizado na Rua lirio possomai (entre a 
Rua Estônia e venezuela), bairro São Cristóvão. 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 14 de agosto de 2023. 

pROCESSO SISDaM nº 1801983820 
DETERMInaçõES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  

3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  

4. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade;  

5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme parecer Técnico ambiental nº 18529108 (260/2023), de 14 de agosto 

de 2023; 
8. licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 

1113/2001) é equivalente à licença previa (lp) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 
 

vEnCIMEnTO:14/08/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná - RO 

 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

ID: 309672 e CRC: 450EA9E5



Ji-Paraná (RO), 12 de setembro de 2023 - 11Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4095
 
 
 

pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ– RO 
SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 avenida Dois de abril, nº 1701, bairro Urupá, Ji-paraná - RO 
  CnpJ: 04.092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

  

ENDEREÇO: 
avenida das Seringueiras, nº 984, bairro: Cafezinho. 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE lOCalIZaçãO. 

 

CEP: 
76.913-126 
 
 

CNPJ: 
48.348.853/0001-45 
 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------------------- 

ATIVIDADES: 
bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento. 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 15 de agosto de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
 

patrícia dos Santos guimarães 
Assessora Técnica Ambiental 

Dec. nº 3150/GAB/PM/JP/2022 
 
 
 
 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

 
pROCESSO SISDaM nº 1801662989 

DETERMInaçõES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes 
no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente;  
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme parecer Técnico ambiental n° 26829269 (265/2023) de 14 de agosto de 
2023; 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à licença previa (lp) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE lOCalIZaçãO nº044/2023/SEMEIa/pM/Jp vEnCIMEnTO: 15/08/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
WIllIaM DIaS bERnaRDO 03202892223 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

 
 

alessandra alves Costa 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. nº 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

ID: 309672 e CRC: 450EA9E5

 
 
 

pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ– RO 
SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 avenida Dois de abril, nº 1701, bairro Urupá, Ji-paraná - RO 
  CnpJ: 04.092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

ENDEREÇO: 
avenida Marechal Rondon, nº 746, bairro Centro. 
 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE lOCalIZaçãO. 

 

CEP: 
76.900-058 

CNPJ: 
07.027.544/0001-96 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------------------- 

ATIVIDADES: agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 
comunicação e Casas de entretenimento, casas de festas e eventos, boates, discotecas, pubs 
e similares (shows e eventos). 
 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 17 de agosto de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Cleidiani de Oliveira Satilho 
Assessora Técnica Ambiental 

Decreto nº 0919/GAB/SEMEIA/2023 
 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO SISDaM nº1801546492 
DETERMInaçõES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes 
no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente;  
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme parecer Técnico ambiental n°66394960 (270/2023) de 17 de agosto de 
2023; 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à licença previa (lp) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE lOCalIZaçãO nº 046/2023/SEMEIa/pM/Jp vEnCIMEnTO: 17/02/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Egp MaRKETIng & EnTRETEnIMEnTO lTDa 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. nº 1808/GAB/PM/JP/2023 

ID: 309672 e CRC: 450EA9E5

 
 
 

pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ– RO 
SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 avenida Dois de abril, nº 1701, bairro Urupá, Ji-paraná - RO 
  CnpJ: 04.092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

  

ENDEREÇO: 
avenida Dois de abril, nº 1701, bairro Urupá. 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE lOCalIZaçãO. 

 

CEP: 
76.900-149 
 
 

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------------------- 

ATIVIDADES: 
Obra pública – Reforma do Centro de Referência de assistência Social CRaS Jardim dos 
Migrantes, com área de 297,92 m². 
 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 17 de agosto de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
 

patrícia dos Santos guimarães 
Assessora Técnica Ambiental 

Dec. nº 3150/GAB/PM/JP/2022 
 
 
 
 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO SISDaM nº 1801778277 
DETERMInaçõES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes 
no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente;  
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme parecer Técnico ambiental n° 27568643 (193/2023) de 17 de agosto de 
2023; 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à licença previa (lp) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE lOCalIZaçãO nº 045/2023/SEMEIa/pM/Jp vEnCIMEnTO: 17/08/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
pREfEITURa DO MUnICIpO DE JI-paRanÁ 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

 
 

alessandra alves Costa 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. nº 1808/GAB/PM/JP/2023 

ID: 309672 e CRC: 450EA9E5

 
 
 

pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ– RO 
SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO:  
Rua Saul benesby, n° 211, bairro: Jardim aurélio bernadi 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE lOCalIZaçãO. 

CEP: 
76.907-514
 
  

CNPJ/CPF: 
30.556.891/0001-28 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------- 

ATIVIDADES: Comércio a varejo de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores; 
reparação de materiais metálicos, exceto alumínio e plástico, serviço de manutenção e reparação 
mecânica e de acessórios para veículos automotores. 
 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 18 de agosto de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Jhonatan Caio Serafim de almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0691/GAB/PM/JP/2022 

 
 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO SISDaM nº1801015671 
DETERMInaçõES: 

 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 
dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n°63221302 (272/2023) de 18 de agosto 
de 2023. 
 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) 
é equivalente à licença previa (lp) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

 2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE lOCalIZaçãO nº 047/2023/SEMEIa/pM/Jp 

 

vEnCIMEnTO: 18/08/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
auto peças Motor Minas lTDa 

 

ID: 309672 e CRC: 450EA9E5
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pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ– RO 
SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO:  
Rua Idelfonso da Silva (T 03) n° 1476, bairro nova brasília 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE lOCalIZaçãO. 

CEP: 
76.908-455
 
 
  

CNPJ/CPF: 
18.766.262/0001-27 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------- 

ATIVIDADES: atividades veterinárias; Comércio varejista de medicamentos veterinários; 
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 21 de agosto de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Jhonatan Caio Serafim de almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0691/GAB/PM/JP/2022 

 
 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO SISDaM nº 1801614728 
DETERMInaçõES: 

 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 
dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n°24956959 (273/2023) de 21 de agosto 
de 2023. 
 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) 
é equivalente à licença previa (lp) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

 2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE lOCalIZaçãO nº 048/2023/SEMEIa/pM/Jp 

 

vEnCIMEnTO: 21/08/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ROSana pEREIRa lIMa lTDa - ME (hospital veterinário pequenos amigos) 

 

ID: 309672 e CRC: 450EA9E5

 
 
 

pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ– RO 
SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 avenida Dois de abril, nº 1701, bairro Urupá, Ji-paraná - RO 
  CnpJ: 04.092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

ENDEREÇO: 
Rua das Mangueiras, 3346, Jardim presidencial. 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE lOCalIZaçãO. 

CNPJ: 
47.133.539/0001-82 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------------------- 

lICEnça MUnICIpal DE lOCalIZaçãO nº 050/2023/SEMEIa/pM/Jp vEnCIMEnTO: 29/02/2024 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ThIagO EnOQUE OlIvEIRa (abU DhabI hOKaah). 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

CEP: 
76.901-042 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná - RO 

 ATIVIDADES: Comercio varejista de bebidas, Tabacaria, Casa de festa e eventos, e 
Estudio de Tatuagem. 

pROCESSO SISDaM nº 1801863865  
DETERMInaçõES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes no 
projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente;  
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme parecer Técnico ambiental n° 66735220 (278/2023) de 29 de agosto de 
2023; 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) 
é equivalente à licença previa (lp) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

 LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 29 de agosto de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 

 
Cleidiani de Oliveira Satilho 
Assessora Técnica Ambiental 

Decreto nº 0919/GAB/SEMEIA/2023 
 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. nº 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

ID: 309672 e CRC: 450EA9E5

 
 
 

pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ– RO 
SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
avenida Dois de abril, nº 1701, bairro Urupá. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE lOCalIZaçãO. 

 

CEP: 
76.900-149 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------- 

ATIVIDADES:  
pavimentação asfáltica em via urbana com drenagem e calçadas, proposta plataforma + 
brasil023349/2020. Trecho – avenida brasil (T 23 ao aeroporto). Extensão de 2.077,91 
metros, Área de 34.118,48 m². 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 25 de agosto de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
    Elaine Scheidegger de Castro 

Assessora Técnica Ambiental 
Dec. nº 2017/GAB/PM/JP/2023 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO SISDaM nº1801548018 
 

DETERMInaçõES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes no 
projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme parecer Técnico ambiental nº75193928 (277/2023) de 25 de agosto de 2023. 
 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é 
equivalente à licença previa (lp) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 
alessandraalvesCosta 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

 
2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE lOCalIZaçãO nº 049/2023/SEMEIa/pM/Jp vEnCIMEnTO: 25/08/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
pREfEITURa DO MUnICÍpIO DE JI-paRanÁ 

 

ID: 309672 e CRC: 450EA9E5

 
 
 

pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ– RO 
SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO:  
Rua Oscarina Marques nº 426, bairro Urupá 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE lOCalIZaçãO. 

CEP: 
76.900-152
 
 
  

CNPJ/CPF: 
47.210.567/0001-56 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------- 

ATIVIDADES: lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares com emissão sonora. 
 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 30 de agosto de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Jhonatan Caio Serafim de almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0691/GAB/PM/JP/2022 

 
 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO SISDaMnº1801474966 
DETERMInaçõES: 

 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 
dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n°86461791 (281/2023) de 29 de agosto 
de 2023. 
 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) 
é equivalente à licença previa (lp) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

 2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE lOCalIZaçãO nº 051/2023/SEMEIa/pM/Jp 

 

vEnCIMEnTO: 30/02/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
g. Cavalcante de Oliveira 

 

ID: 309672 e CRC: 450EA9E5
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lICEnçaS aMbIEnTaIS
 
 
 

 pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ/ RO 
 SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
avenida Marechal Rondon, nº 2177, bairro Dois de abril.   

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça aMbIEnTal SIMplIfICaDa. 

CEP: 
76.900-827 

CNPJ: 
20.739.844/0031-81 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------------------------- 

ATIVIDADES: 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas. 

LOCAL E DATA:Ji-paraná - RO, 14 de agosto de 2023. 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO SISDaM nº1801434103 
DETERMInaçõES:  
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal;  
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria;  
3.Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria;  
4. Esta licença foi autorizada conforme parecer Técnico ambientalnº 78908480 (264/2023), de 14 de agosto de 
2023;  
5. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Ambiental Simplificada de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7.903/97;  
7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento da condicionante e das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental 
vigente.  
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

lICEnça aMbIEnTal SIMplIfICaDa nº 013/2023/SEMEIa/pM/Jp 

 

 

vEnCIMEnTO:14/08/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Modena e Silva lTDa 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

patrícia dos Santos guimarães 
Assessora Técnica Ambiental 

Dec. nº 3150/GAB/PM/JP/2022 
 
 

 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

 
 

alessandra alves Costa 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. nº 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

ID: 309625 e CRC: 76C6AC2C

 
 
 

        pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ/ RO 
         SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

–

ENDEREÇO: av. das Indústrias, nº 350, Setor: 0678, Quadra: 81-a, lotes: 20, 20-a e 20-b 
bairro: Distrito Industrial 
 

 

 

 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO. 

 

CEP: 
76.900-970
 

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

ATIVIDADES:  lavador para Caminhão Tanque para Transporte de Concreto e lavagem 
de bombas e equipamentos 

LOCAL E DATA: Ji-paraná-RO, 08 de agosto de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Jhonatan Caio Serafim de almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0691/GAB/PM/JP/2022 

 
 1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO SISDaM nº1801653394 
DETERMInaçõES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme parecer Técnico ambiental nº 95931805 (253/2023) de 08 de agosto de 
2023; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO nº 052/2023/SEMEIa/pM/Jp vEnCIMEnTO: 08/08/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná/RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ 
 

ID: 309625 e CRC: 76C6AC2C

 
 
 

        pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ/ RO 
         SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: Rua Maringá nº 582, bairro nova brasília 
 

 

 
 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO. 

 

CEP: 
76.900-970
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES:  Serviços de saúde e reforma da UbS 

LOCAL E DATA: Ji-paraná-RO, 09 de agosto de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Jhonatan Caio Serafim de almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0691/GAB/PM/JP/2022 

 
 1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO SISDaM nº1801984435 
DETERMInaçõES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte resíduo contaminado ou efluente em manancial ou galeria pluvial, de forma a não afetar 
negativamente o meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do 
entorno da área de atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme parecer Técnico ambiental 92469226 (255/2023) de 09 de agosto de 
2023; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

 
2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO nº 053/2023/SEMEIa/pM/Jp vEnCIMEnTO: 09/08/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ 
 

ID: 309625 e CRC: 76C6AC2C
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pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ– RO 
SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 avenida 2 de abril, 1701, bairro Urupá – Ji-paraná-RO 
  CnpJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

ENDEREÇO: 
Rua José geraldo, nº 1086, bairro vila Jotão 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria  Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO. 

 

CEP: 
76.908-294 
  

CNPJ: 
06.104.299/0003-72 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000005422574 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 10 de agosto de 2023. 
 
ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Cleidiani de Oliveira Satilho 
Assessora Técnica Ambiental 

Decreto nº 0919/GAB/SEMEIA/2023  
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO nº1801837358 
 

DETERMInaçõES:   
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou substitui 
qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação (LMO) de acordo com as especificações constantes no 
projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

3. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 
aprovados por esta secretaria; 

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 
matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente e 
empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº16444200 (257/2023) de 10 de agosto de 2023; 
7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. nº 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO nº 054/2023/SEMEIa/pM/Jp vEnCIMEnTO: 10/08/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
alIança InD. E COM. DE pRODUTOS agROpECUÁRIOS lTDa 

ATIVIDADES:  
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos 
agropecuários 

ID: 309625 e CRC: 76C6AC2C

 
 
 

pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ– RO 
SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

pROCESSO SISDaM nº 1801983820 
DETERMInaçõES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n°18529108 (260/2023) de 14 de agosto de 
2023; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente; 

 
 

ENDEREÇO: 
avenida Dois de abril, nº 1701, bairro Urupá.  

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO. 

CEP: 
76.900-149 
  

CNPJ/CPF: 
04.092.672/0001-25 
 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------- 

ATIVIDADES:  
Obra pública – Construção do Campo Society, localizado na Rua lirio possomai (entre a 
Rua Estônia e venezuela), bairro São Cristóvão. 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 14 de agosto de 2023 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 

 
Efrainantonio nascimento alves 

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. 0690/GAB/PM/JP/2022 

 
 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO nº056/2023/SEMEIa/pM/Jp vEnCIMEnTO: 14/08/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ 
 

 

ID: 309625 e CRC: 76C6AC2C

 
 
 

        pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ/ RO 
         SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
avenida Dois de abril, nº 1701, bairro Urupá. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO. 

 

CEP: 
78.960-000 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES: Obra pública – Reforma do Centro assistência Social-CRaS São 
francisco, com uma área de 287, 89 m², localizado na Rua Calama n° 913, bairro Duque 
de Caxias. Convenio nº931205/2022. 

 

LOCAL E DATA: Ji-paraná-RO, 11 de agosto de 2023 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
David Cavalcante Costa Ribeiro 

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. nº 0689/GAB/PM/JP/2022 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO SISDaM nº 1801279502 
 
DETERMInaçõES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado 

de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 

ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme parecer Técnico n° 75208771 (249/2023) de 11 de agosto de 2023; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

 
2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO nº 055/2023/SEMEIa/pM/Jp vEnCIMEnTO: 11/08/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
pREfEITURa DO MUnICÍpIO DE JI-paRanÁ 
 

ID: 309625 e CRC: 76C6AC2C

 
 
 

        pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ/ RO 
         SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO:  
Rua almirante barroso, nº 1798, bairro Casa preta 
 

 

 
 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO. 

 

CEP: 
76907-614
  

CNPJ: 
41.413.977/0003-80 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES: atividades de atendimento hospitalar, exceto para pronto socorro e unidades 
para atendimento e urgências. 

LOCAL E DATA: Ji-paraná-RO, 14 de agosto de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Jhonatan Caio Serafim de almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0691/GAB/PM/JP/2022 

 
 1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO SISDaM nº1801793310 
DETERMInaçõES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte resíduo contaminado ou efluente em manancial ou galeria pluvial, de forma a não afetar 
negativamente o meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do 
entorno da área de atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme parecer Técnico ambiental 54253890 (263/2023) de 14 de agosto de 
2023; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

 
2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO nº 057/2023/SEMEIa/pM/Jp vEnCIMEnTO: 14/08/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
SSY hOlDIng lTDa 

ID: 309625 e CRC: 76C6AC2C



Ji-Paraná (RO), 12 de setembro de 2023 - 15Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4095
 
 
 

        pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ/ RO 
         SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
avenida das Seringueiras, nº 984, bairro: Cafezinho. 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO. 

 

CEP: 
76.913-126 
 
  

CNPJ: 
48.348.853/0001-45 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES:  
bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento. 
 

LOCAL E DATA: Ji-paraná-RO, 15 de agosto de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
 

patrícia dos Santos guimarães 
Assessora Técnica Ambiental 

Dec. nº 3150/GAB/PM/JP/2022 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO SISDaM nº1801662989 
DETERMInaçõES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

5. Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de autorização e somente 
mediante este documento poderá ser realizado; 

6. Esta licença foi autorizada conforme parecer Técnico ambiental n° 26829269 (265/2023) de 14 de agosto 
de 2023; 

7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

 
 

 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. nº 1808/GAB/PM/JP/2023 

 2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO nº 058/2023/SEMEIa/pM/Jp vEnCIMEnTO: 15/08/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
WIllIaM DIaS bERnaRDO 03202892223 
 
 
 

ID: 309625 e CRC: 76C6AC2C

 
 
 

        pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ/ RO 
         SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

LOCAL E DATA: Ji-paraná-RO, 17 de agosto de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO

 
Cleidiani de Oliveira Satilho 
Assessora Técnica Ambiental 

Decreto nº 0919/GAB/SEMEIA/2023 
 

 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

ENDEREÇO: 
avenida Marechal Rondon, nº 746, bairro Centro. 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO. 

CEP: 
76.900-058
  

CNPJ: 
07.027.544/0001-96 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 

pROCESSO SISDaM nº1801546492 
DETERMInaçõES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme parecer Técnico ambiental n° 66394960 (270/2023) de 17 de 
agosto de 2023; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

ATIVIDADES: agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 
comunicação e Casas de entretenimento, casas de festas e eventos, boates, discotecas, pubs 
e similares (shows e eventos) 
 

lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO nº 060/2023/SEMEIa/pM/Jp vEnCIMEnTO: 17/08/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Egp MaRKETIng & EnTRETEnIMEnTO lTDa 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio ambiente 
Dec. nº 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

 
2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 
ID: 309625 e CRC: 76C6AC2C

 
 
 

        pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ/ RO 
         SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
avenida Dois de abril, nº 1701, bairro Urupá. 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO. 

 

CEP: 
76.900-149 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES:  
Obra pública – Reforma do Centro de Referência de assistência Social CRaS Jardim dos 
Migrantes, com área de 297,92 m². 

 

LOCAL E DATA: Ji-paraná-RO, 17 de agosto de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
 

patrícia dos Santos guimarães 
Assessora Técnica Ambiental 

Dec. nº 3150/GAB/PM/JP/2022 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO SISDaM nº1801778277 
DETERMInaçõES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

5. Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de autorização e somente 
mediante este documento poderá ser realizado; 

6. Esta licença foi autorizada conforme parecer Técnico ambiental nº27568643(266/2023) de 17 de agosto de 
2023; 

7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

 
 

 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. nº 1808/GAB/PM/JP/2023 

 
2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO nº 059/2023/SEMEIa/pM/Jp vEnCIMEnTO: 17/08/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
pREfEITURa DO MUnICIpO DE JI-paRanÁ 
 

ID: 309625 e CRC: 76C6AC2C

 
 
 

        pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ/ RO 
         SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
avenida Dois de abril, nº 1701, bairro Urupá. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO. 

 

CEP: 
78.960-000 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES:  
pavimentação asfáltica em via urbana com drenagem e calçadas, proposta plataforma + 
brasil 023349/2020. Trecho – avenida brasil (T 23 ao aeroporto). Extensão de 2.077,91 
metros, Área de 34.118,48 m². 

 

 

LOCAL E DATA: Ji-paraná-RO, 25 de agosto de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
    Elaine Scheidegger de Castro 

Assessora Técnica Ambiental 
 Dec. nº 2017/GAB/PM/JP/2023 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO SISDaM nº 1801548018 
 
DETERMInaçõES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado 

de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 

ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme parecer Técnico n° 75193928 (277/2023) de 25 de agosto de 2023; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

 
2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO nº 062/2023/SEMEIa/pM/Jp vEnCIMEnTO: 25/08/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
pREfEITURa DO MUnICÍpIO DE JI-paRanÁ 
 

ID: 309625 e CRC: 76C6AC2C
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        pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ/ RO 
         SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Rua Martins Costa n° 336, bairro Jotão. 

 
 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO. 

 

CEP: 
76908-301 
  
  
  

CNPJ: 
33.798.904/0001-63 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES:  
hotéis e Motéis. 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-paraná-RO, 28 de agosto de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
David Cavalcante Costa Ribeiro 

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. nº 0689/GAB/PM/JP/2022 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO SISDaM nº1801339730 
 

DETERMInaçõES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme parecer Técnico ambiental n°77369077(279/2023) de 28 de agosto de 
2023; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
 

alessandra alves Costa 
Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 1808/GAB/PM/JP/2023 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO nº 063/2023/SEMEIa/pM/Jp vEnCIMEnTO: 28/08/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
W. f. hotelaria lTDa (plaza Soft hotel) 
lTDa 
 

ID: 309625 e CRC: 76C6AC2C

 
 
 

        pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ/ RO 
         SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: Trecho 01 - (rua luiz Muzambinho - av. governador Jorge Teixeira / rua porto 
alegre) com área de 683,82 m² - extensão: 89,95 m. trecho 02- (rua Mogno - rua Cambé / rua 
londrina) com área de 608,00 m² - extensão:80,00 m. 
 

 

 

 
 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO. 

 

CEP: 
76900-149
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES: pavimentação asfáltica em vias urbanas com drenagem, meio-fio, sarjetas e 
calçadas. 
 

LOCAL E DATA: Ji-paraná-RO, 25 de agosto de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Jhonatan Caio Serafim de almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0691/GAB/PM/JP/2022 

 
 1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO SISDaM nº 1801662908 
DETERMInaçõES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme parecer Técnico ambiental nº 06798819 (275/2023) de 25 de agosto 
de 2023; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

 
2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO nº 061/2023/SEMEIa/pM/Jp vEnCIMEnTO: 25/08/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ 
 

ID: 309625 e CRC: 76C6AC2C

 
 
 

        pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ/ RO 
         SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO:  
Rua Oscarina Marques nº 426, bairro Urupá 
 

 

 
 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO. 

 

CEP: 
76.900-152
  

CNPJ: 
47.210.567/0001-56 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES:  
 
lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares com emissão sonora. 

LOCAL E DATA: Ji-paraná-RO, 30 de agosto de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Jhonatan Caio Serafim de almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0691/GAB/PM/JP/2022 

 
 1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO SISDaM nº1801474966 
DETERMInaçõES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte resíduo contaminado ou efluente em manancial ou galeria pluvial, de forma a não afetar 
negativamente o meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do 
entorno da área de atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme parecer Técnico ambiental 86461791 (281/2023) de 29 de agosto de 
2023; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

 
2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO nº 065/2023/SEMEIa/pM/Jp vEnCIMEnTO: 30/08/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
g. Cavalcante de Oliveira 

ID: 309625 e CRC: 76C6AC2C

 
 
 

pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ– RO 
SECRETaRIa MUnICIpal DE MEIO aMbIEnTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

  

   

 

ENDEREÇO: 
avenida Dois de abril, nº 1701, bairro Urupá. 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO. 

CEP: 
78.960-000 
  

CNPJ/CPF: 
04.092.672/0001-25 
 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------- 

ATIVIDADES: Construção de praça no bairro São Cristóvão, com área de 7.571,97 m2. 
Entre as ruas holanda, grécia, Cosme e lírio possamai. 
 

LOCAL E DATA: Ji-paraná - RO, 29 de agosto de 2023 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Cleidiani de Oliveira Satilho 
Assessora Técnica Ambiental 

Decreto nº 0919/GAB/SEMEIA/2023 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

pROCESSO SISDaM nº 1801225602 
DETERMInaçõES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n° (02504733) 280/2023 de 29 de agosto de 
2023; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

 
 
 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lICEnça MUnICIpal DE InSTalaçãO nº 064/2023/SEMEIa/pM/Jp vEnCIMEnTO: 29/08/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
pREfEITURa MUnICIpal DE JI-paRanÁ 
 

 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
                        

 
alessandra alves Costa 

Secretária Municipal de Meio ambiente 
Dec. nº 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

ID: 309625 e CRC: 76C6AC2C
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Município de Ji-Paraná
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66B1864927D84E98D7D0F083F0A39D1AF230758602F59029872630E650F81E8FSHA256:

Documentos
Tipo do Documento

Licenças Ambientais
Identificação/Número

11/09/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Memorando nº 276/GAB/SEMEIA/2023, referente a publicação das Licenças Ambientais.
Súmula/Objeto:

EFRAIN ANTONIO NASCIMENTO ALVESUsuário:

11/09/2023 13:16:57Criação: 11/09/2023 13:17:34Finalização:

INTERESSADOS

DANILO CARRILHO CARDOSO JI-PARANA RO 11/09/2023 13:16:57

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL Ji-Paraná RO 11/09/2023 13:16:57

ASSUNTOS

MEMORANDO 11/09/2023 13:16:57

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Memorando 276 11/09/2023 309568

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 309625 e o CRC 76C6AC2C.
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Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

310849ID:

6B8A7D2F6EC09B43C80D05F1DDAD33E6
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CRC:

1F3B1AD94D60217D72EBD2FDE3F53DF4E2A5FB35DEE92E75339C3F46D9079BE2SHA256:

Ata de Reunião
Tipo do Documento

Ata da 8ª Reunião Ordinária do Conselho
Deliberati

Identificação/Número
12/09/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Encaminhamos à V. S. º a Ata da 8ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo Municipal de Previdência do Município de
Ji-Paraná, realizada no dia 18 de agosto de 2023, e solicito as medidas que se fizerem necessárias para a devida
publicação no Diário Oficial do Município - DOM.

Súmula/Objeto:

Maísa Nayanne Souza Setúbal de AraújoUsuário:

12/09/2023 09:24:23Criação: 12/09/2023 09:25:13Finalização:

INTERESSADOS

IPREJI-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ 12/09/2023 09:24:23

ASSUNTOS

SOLICITACAO DE PUBLICACAO 12/09/2023 09:24:23

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Memorando 358/IPREJI/2023 12/09/2023 310831

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 310849 e o CRC 79EAC0BC.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.
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MD5:

CRC:

7A615A058D846FF08F236584277200DD1FE70A553A514F01A21775CA0132AFE0SHA256:

Portaria
Tipo do Documento

098/IPREJI/2023
Identificação/Número

12/09/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Encaminhamos à V. S. º a portaria Nº 098/IPREJI/2023 que “Exonera a pedido Wigner de Oliveira Santos do cargo em
comissão de Assessor Administrativo do IPREJI - Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná” solicito as
medidas que se fizerem necessárias para a devida publicação no Diário Oficial do Município - DOM.

Súmula/Objeto:

Maísa Nayanne Souza Setúbal de AraújoUsuário:

12/09/2023 08:51:52Criação: 12/09/2023 08:52:11Finalização:

INTERESSADOS

IPREJI-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ 12/09/2023 08:51:52

ASSUNTOS

SOLICITACAO DE PUBLICACAO 12/09/2023 08:51:52

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Memorando 357/IPREJI/2023 12/09/2023 310654

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 310685 e o CRC BBF92A04.
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Portaria 166 de 12/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 310704 e CRC: 1948CC53). Pág: 1/10

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 0166-GABPREF, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre o planejamento das contratações no âmbito do
Gabinete do Prefeito, Coordenadoria de Comunicação Social
e Junta Militar, e dá outras providências.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica
do Município em seu argo 42, § 2º, c/c os arts. 8º e 9º da Lei Municipal nº 3487/2022; 

CONSIDERANDO que, nos termos da Decisão Normava nº 02/2016 do TCERO (Tribunal de Contas
do Estado de Rondônia), compete ao representante setorial dar suporte ao funcionamento do Sistema de
Controle Interno em seu âmbito de atuação, bem como coordenar o processo de desenvolvimento,
implementação ou atualização dos regulamentos aos quais a unidade em que está vinculado atue como
órgão central de qualquer sistema administravo;

CONSIDERANDO os termos do inciso VII do art. 3º da IN 58/17 do TCERO (Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia), é dever do chefe de cada órgão ou endade, em caráter exclusivo, conduzir e
supervisionar o processo de normazação das ronas e dos procedimentos de controle dos processos de
trabalho da organização;

CONSIDERANDO que o § 2º do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/21 (Lei de Licitações e Contratos
Públicos) estabelece que é permida a idenficação e assinatura digital por pessoa �sica ou jurídica em
meio eletrônico, mediante cerficado digital emido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira (ICP-Brasil).

CONSIDERANDO o § 4º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133/21 (Lei de Licitações e Contratos
Públicos) que nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a Administração poderá determinar, como
condição de validade e eficácia, que os licitantes praquem seus atos em formato eletrônico.

CONSIDERANDO que o art. 1º do Decreto Municipal nº 672/2023 define que os Secretários
Municipais e o Superintendente de Compras e Licitações são responsáveis pela governança das
contratações e devem implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles
internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respecvos contratos, promover
um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e
as leis orçamentárias e promover eficiência, efevidade e eficácia em suas contratações.

CONSIDERANDO que o § 2º, do art. 42 da Lei Orgânica Municipal estabelece que a chefia do
Gabinete do Prefeito e a Procuradoria Geral do Município tem estrutura de Secretaria Municipal.

CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 1º do Decreto Municipal nº 672/2023 define que a
governança das contratações deve ter os seguintes objevos: I - assegurar a seleção da proposta apta a
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao
ciclo de vida do objeto; II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como ajusta
compeção; III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e
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CONSIDERANDO que o § 2º do art. 3º do Decreto Municipal nº 4375/2022 estabelece que a função
de consultoria, a cargo da Auditoria Interna do Município, agrega valor na função orientava aos gestores,
dentre outros, quanto à implementação da gestão de compras dos órgãos e endades da Administração
Direta e Indireta do Poder Execuvo.

CONSIDERANDO que o item 8 do anexo único do Decreto Municipal nº 4375/2022 estabelece que
pretende-se ulizar a função de consultoria do órgão central do sistema de controle interno para auxiliar os
gestores da Administração (Direta e Indireta) do Poder Execuvo na implementação da gestão de compras
em observância aos preceitos legais, e em especial o condo na Lei Federal n° 14.133/2021.

 
R E S O L V E:

 CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

           
Art. 1º Esta norma dispõe sobre o planejamento das contratações no âmbito do Gabinete do

Prefeito, Coordenadoria de Comunicação Social e Junta Militar, define os pontos de controles de estoques,
unidades demandantes que formalizarão as demandas, bem como ajustes necessários para garanr
adequada gestão das contratações.

Parágrafo único. O planejamento das contratações serão formalizados via DFD (Documento de
Formalização de Demandas), registrados diretamente no sistema e-Proc (Processo Administravo Eletrônico
do Município), os quais formarão o PCA (Plano de Contratações Anual) do Gabinete do Prefeito.

 
 CAPÍTULO II

DO COMITÊ GESTOR DAS CONTRATAÇÕES
 

Art. 2º Fica criado Comitê Gestor de Planejamento das Contratações no âmbito do Gabinete do
Prefeito, Coordenadoria de Comunicação Social e Junta Militar, sob a presidência do primeiro, com a
composição dos seguintes servidores:

I - Sirlei Machado de Almeida Oliveira (matrícula 12244) - Presidente
II - Cyna Pergenno Lacerda da Silva (matrícula 98377) - Gabinete do Prefeito
III - Giselania dos Santos Silva (matrícula 98383) - Gabinete do Prefeito
IV - Elisângela Bandeira Nascimento (matrícula 97270) - Coordenadoria de Comunicação Social.
§ 1º Compete ao Comitê Gestor a que se refere o caput subsidiar Gabinete do Prefeito no adequado

planejamento das contratações, observando os preceitos fixados na Lei Federal nº 14.133/21,
regulamentos, orçamento, estoque, e ainda executar as seguintes atribuições:

I - Definir os pontos de controles de estoques, em que serão vinculados os responsáveis pela
elaboração dos DFDs (Documentos de Formalização de Demandas), denominados de unidades
demandantes;

II - Padronizar os itens a serem contratados pelo Gabinete do Prefeito, de modo não haver
duplicidades ou erros;

III - Atualizar os cadastros de itens, fornecedores, demandantes, centros de custo, e pontos de
controles de estoques nos sistemas estruturantes;
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superfaturamento na execução dos contratos; IV - incenvar a inovação e o desenvolvimento nacional
sustentável; V - promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas construvos inovadores
que promovam a melhoria na produvidade, sustentabilidade ambiental, eficiência e qualidade.

CONSIDERANDO que o art. 2º do Decreto Municipal nº 672/2023 define que o planejamento das
licitações e contratações se dará, além do previstos nas Leis Orçamentárias, por meio do Plano de
Contratação Anual e do Estudo Técnico Preliminar - ETP, e, a depender do objeto a ser contratado, do Termo
de Referência, do Anteprojeto, do Projeto Básico e/ou Execuvo, e no parágrafo único fixa que é de
responsabilidade da alta administração adequada gestão de riscos, especialmente na fase de planejamento.

CONSIDERANDO que o art. 3º do Decreto Municipal nº 672/2023 fixa que a fase preparatória do
processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compabilizar-se com o plano de
contratações anual, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos, observando-se as regras
do art. 18 da Lei 14.133/2021.

CONSIDERANDO que o § 2º do art. 5º do Decreto Municipal nº 672/2023 estabelece que quando
do encaminhamento do planejamento e da proposta orçamentária para a Secretaria Municipal de
Planejamento cada órgão deverá indicar, em formulário próprio a ser disponibilizado, os objetos que
pretende contratar no exercício seguinte, informando: I - o item a ser contratado e a qual ação (projeto ou
avidade) a contratação estará vinculada; II - a unidade de fornecimento do item; III - a quandade a ser
adquirida ou contratada; IV - a esmava preliminar do valor, mediante a adoção de metodologia
simplificada, com a consulta de um único preço ou do úlmo preço pracado pela Administração Municipal,
atualizado; V - a classificação da prioridade de contratação entre baixa, média e alta, considerando a
necessidade a ser suprida e a disponibilidade em estoque; VI - a data desejada para a contratação; e VII - a
existência de vinculação ou dependência de contratação de outro item para sua execução, visando
determinar a sequência em que os respecvos processos de contratação serão realizados.

CONSIDERANDO que o § 2º do art. 4º do Decreto Municipal nº 672/2023, alterado pelo Decreto
Municipal nº 1418/2023, estabelece o dever de criar um comitê de planejamento no órgão para subsidiar o
gestor na construção do PCA.

CONSIDERANDO o § 10 do art. 5º do Decreto Municipal nº 672/2023, o qual estabelece que o
gerenciamento do Plano de Contratações Anual (PCA) será formalizado por meio de sistema informazado,
a ser disponibilizado pela SEMAD, via DFD (documento de formalização de demandas) a serem preenchidos
pelos órgãos e endades e homologados pela Secretaria de Planejamento.

CONSIDERANDO o art. 28 da Lei Municipal nº 3586/22 que será fixado em Decreto os pontos de
controles de estoques segregados por unidade setorial do sistema administravo estoque; os prazos para
elaboração de manuais de procedimentos de controles de estoques; e a designação dos responsáveis pelos
pontos de controles dos estoques.

CONSIDERANDO que são requisitos da LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), quanto à
responsabilidade na gestão fiscal, o pressuposto de uma ação planejada e transparente na prevenção de
riscos e correção de desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas.

CONSIDERANDO que a ação de planejamento subsidia os gestores nas tomadas de decisões, bem
como fortalece as avidades de controles interno e controle social.

CONSIDERANDO que o DFD (documento de formalização de demandas) será formalizado nos
termos do Decreto Municipal nº 435/2023 (e-Proc).
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IV - Estabelecer as prioridades a serem contratadas, classificando-as entre baixa, média e alta, por
cada DFD (Documento de Formalização de Demandas), considerando a necessidade a ser suprida e a
disponibilidade em estoque.

V - Estabelecer as datas previstas para conclusão do procedimento de licitação e contratação, para
cada DFD (Documento de Formalização de Demandas), compabilizando a demanda prevista em face dos
serviços a serem entregues para a sociedade, subsidiando o planejamento adequado de tais contratações.

VI - Auxiliar os responsáveis na elaboração de cada DFD (Documento de Formalização de
Demandas), observando: a) correta classificação do exercício (ano a ser contratado); b) correta classificação
da Unidade Gestora do Orçamento (UG); c) correta classificação do órgão demandante (unidade
administrava vinculada ao ponto de controle de estoque); d) correta classificação do estoque (unidade
setorial de controle de estoque, em que a unidade requisitante esteja vinculada); e) correta classificação da
Unidade Administrava do Orçamento (UA); f) correta classificação do centro de custo (centro de custo do
módulo compras, vinculado à programação orçamentária); g) correta classificação do Programa
Orçamentário (Programa orçamentário vinculado à demanda); h) correta classificação do po de ação
(classificação orçamentária por: projeto; avidade; operação especial ou reserva de conngência);  i)
alinhamento dos itens a serem contratados, em especial, vínculo com os serviços ofertados no órgão,
adequado planejamento das quandades e valores, e classificação única no âmbito da Secretaria; j) correta
classificação de data para conclusão do procedimento de licitação e contratação;  k) classificação adequada
de prioridades entre baixa, média e alta; l) correta classificação por po de demanda (material de consumo;
bens permanentes; locações; prestação de serviços e realização de obras);  m) existência de vinculação ou
dependência de contratação de outro item para sua execução, visando determinar a sequência em que os
respecvos processos de contratação serão realizados.

VII - Dar suporte e subsidiar o exercício de consultoria pela Unidade Central do Sistema de Controle
Interno (CGM), a cargo do Auditor do Controle Interno Municipal, na efeva implementação da governança
das contratações no âmbito deste Gabinete;

VIII - Dar suporte e subsidiar o exercício das avidades de controles (interno, externo, da
Coordenadoria de Comunicação Social, da Junta Militar), bem como fomentar o controle social e
transparência.

IX - Finalizar os DFDs (Documentos de Formalização de Demandas) elaborados pelas unidades
demandantes elencadas no anexo único, de modo a formalizar o PCA (Plano de Contratações Anuais) da
Semusa, resultante da consolidação de tais demandas.

X - Publicar no portal da transparência os DFDs (Documentos de Formalização de Demandas), por
cada unidade requisitante, bem como o PCA (Planejamento das Contratações Anual) consolidado do
Gabinete do Prefeito, bem como os relatórios e informações produzidos.

XI - Fiscalizar e monitorar o cumprimento do planejamento e execução das contratações, elaborar
relatórios mensais  informando o (planejado x executado), saldos e consumos em estoque, bem como
informar as métricas �sicas executadas em relação ao previsto no orçamento, e subsidiar as avidades de
controles com dados e informações.

XII - Subsidiar, com dados e informações do planejamento e execução das contratações do Gabinete,
aos responsáveis pelas prestações de contas.

XIII - Gerir acessos ao sistema de planejamento das contratações desta chefia, especialmente
quanto aos perfis de usuário para inclusão e exclusão de dados.

§ 2º Compete ao presidente da comissão a que se refere o caput deste argo:
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I - Superintender os trabalhos do comitê desta Portaria, observando os prazos fixados;
II - Responsabilizar-se pelo bom atendimento das avidades elencadas nos incisos do § 1º deste

argo;
III - Delegar atribuições e exigir resultados para o bom desempenho das avidades do comitê desta

Portaria;
IV - Exercer com exclusividade as funções fixadas nos incisos (X, XII e XIII) do § 1º deste argo;
V - Distribuir, entre os membros do comitê, a atribuição de verificar e avaliar os dados, e estando

adequado nos termos desta Portaria finalizar DFD (Documento de Formalização de Demanda) a que se
refere o inciso IX do § 1º deste argo.

VI - Avaliar, e estando adequado, aprovar os DFDs (Documentos de Formalização de Demanda), após
a finalização pelo responsável a que se refere o inciso anterior (inciso V deste parágrafo 2º), conforme
disposto no art. 3º e §§.

VII - Formalizar e entregar ao chefe de gabinete o relatório circunstanciado a que se refere o § 6º
deste argo.

VIII - Outras atribuições inerentes às funções.
§ 3º Na definição das unidades demandantes, a que se refere o inciso I do § 1º do caput deste argo,

será observado o disposto em Decreto Municipal para os pontos de controles de estoque a que se refere o
inciso I do art. 28 da Lei Municipal nº 3586/2022, adotando a menor unidade possível de controles de
estoques como unidade demandantes deste Gabinete.

§ 4º Para os fins desta Portaria, as avidades do Comitê a que se refere o caput deste argo, são de
elevada relevância e sem remuneração.

§ 5º Compete ainda ao comitê ajustar os produtos informados no DFD (Documento de Formalização
de Demandas), incluindo ou excluindo, visando ajustar o planejamento das contratações com o orçamento
e estoque, quando for o caso.

§ 6º Para fins do inciso XI do § 1º deste argo deverá ser elaborado relatório circunstanciado, até o
décimo quinto dia úl do mês subsequente, à parr do exercício de 2024.

§ 7º Os membros deste Comitê deverão atuar com diligência, cumprirem os prazos, serem proavos,
observar o planejamento das contratações com o orçamento pré-fixado, e jusficar adequadamente para as
demandas que extrapolarem o orçamento pré-fixado de modo a manter alinhamento com o órgão de
planejamento, bem como auxiliar adequadamente o presidente em seu mister.

§ 8º Os diretores e demais responsáveis pelos órgãos e unidades demandantes a que se refere esta
Portaria, mesmo que não nomeados formalmente no comitê a que se refere o caput deste argo, são
responsáveis pelo adequado planejamento, deve manter estreita colaboração com o comitê subsidiando-o
quanto ao planejamento das contratações do órgão/setor respecvo.

CAPÍTULO III
DO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAS

 
Art. 3º O Documento de Formalização de Demandas (DFD), é formulário disponibilizado diretamente

no sistema e-Proc, e visa subsidiar a construção do PCA (Plano de Contratações Anual) do Gabinete do
Prefeito.

§ 1º O planejamento das contratações do Gabinete do Prefeito, orientado pelo PCA (Plano de
Contratações Anual), serão formalizados via DFD a que se refere o caput deste argo.
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Controle Interno (Controladoria Geral do Município), garanr que o planejamento seja observado, com
redução de riscos.

§ 2º Para os fins do caput compete ao presidente do Comitê a que se refere o art. 2º desta
Portaria:

I - Ser proavo e agir com diligência na busca de soluções adequadas quanto às contratações deste
Gabinete;

II - Elaborar relatórios mensais e quadrimestrais, quanto ao planejamento e execução das
contratações, subsidiando aos gestores quanto ao adequado planejamento e contratações futuras, bem
como das prestações de contas em audiência pública;

III - Encaminhar ao Gabinete proposta de ajustes nos DFDs (Documentos de Formalização de
Demandas), finalizados pelos responsáveis designados, especialmente quando requerer alinhamento com o
órgão de planejamento para fins de ajustes orçamentários.

IV - Informar à CGM e ao Gabinete quanto ao não angimento do planejamento das contratações
ou medidas de ajustes necessários para futuras contratações;

V - Publicar tempesvamente os relatórios no Portal da Transparência do Município.
VI - Monitorar a criação dos DFD (Documento de Formalização de Demandas), de cuja espécie não

seja de planejamento.
VII - Monitorar a relação de planejamento x execução das contratações.
 

CAPÍTULO VI
DA GESTÃO DE RISCOS NAS CONTRATAÇÕES

 
Art. 6º É obrigatória a gestão de riscos nas contratações deste Gabinete.
Parágrafo único. A gestão de riscos será efevamente implementada quando de sua

regulamentação pelo Gabinete do Prefeito via Decreto, regulamentação por instrução da Unidade Central
do Sistema de Controle Interno (Controladoria Geral do Município) ou por meio de Lei Municipal.

CAPÍTULO VII
DA GESTÃO DE CUSTOS NAS CONTRATAÇÕES

 
Art. 7º É obrigatória a gestão de custos nas contratações, bem como baixa de consumo pelos

estoques deste Gabinete.
Parágrafo único. A gestão de custos será efevamente implementada quando de sua

regulamentação pelo Gabinete do Prefeito via Decreto, regulamentação por instrução da Unidade Central
do Sistema de Controle Interno (Controladoria Geral do Município) ou por meio de Lei Municipal.

 
CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

Art. 8º É dever do presidente do Comitê a que se refere o art. 2º desta Portaria, formalizar os
procedimentos em processo administravo, via sistema e-Proc, observar prazos, convocar os integrantes
para reuniões, formalizando-os em ata, bem como agir com diligência para que os prazos pré-fixados sejam
observados e que as contratações sejam efevadas de acordo com o planejado.

Portaria 166 de 12/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 310704 e CRC: 1948CC53). Pág: 6/10

§ 2º A consolidação das demandas anual, a que se refere o caput, deve compabilizar-se com o
montante do orçamento previsto, em valores disponíveis na programação orçamentária, via sistema de
informação de planejamento orçamentário da Prefeitura.

§ 3º Será formalizado, tantos quantos forem necessários os DFDs (Documentos de Formalização de
Demandas), por cada unidade demandante, para correta classificação dos itens a serem contratados.

§ 4º Os produtos/mercadorias devem ser informados de forma individualizada, a cada conjunto de
dados da DFD, de modo a compabilizar-se com as classificações existentes, especialmente quanto ao
requisitante, almoxarifado vinculado, unidade orçamentária, centro de custo do setor de compras,
programa orçamentário e projeto/avidade orçamentário.

§ 5º O responsável pela unidade demandante deve se orientar pelas orientações do Comitê a que se
refere o art. 2º desta Portaria, observando, quanto aos valores resumo dos DFDs preenchidos,
compabilizar-se com a programação orçamentária e padronização dos produtos/mercadorias.

§ 6º Nas configurações, para fins de conclusão de cada DFD (Documento de Formalização de
Demandas), deve constar preenchido: a) a Unidade (unidade demandante); b) o usuário de criação
(servidor responsável pelo preenchimento dos dados do DFD); c) o usuário de finalização (servidor
responsável pela finalização da demanda, ou seja, é o membro do comitê designado pelo presidente como
responsável pela finalização do DFD, geralmente é o servidor responsável pela unidade demandante a que
se refere o anexo único desta Portaria); d) o usuário de aprovação (servidor responsável pela aprovação da
demanda, ou seja, é o servidor designado para a presidência do Comitê a que se refere o art. 2º desta
Portaria); e e) o usuário de homologação (chefe de gabinete).

§ 7º Compete ao responsável pelas unidades demandantes, designado pelo Presidente do Comitê,
após o devido alinhamento das disposições nesta Portaria, finalizar os DFDs (Documentos de Formalização
de Demandas).

§ 8º Ao finalizar o DFD, cabe ao presidente do Comitê, anexá-lo ao processo administravo no e-
Proc, criado para fins de consolidação do PCA (Plano de Contratação Anual), conforme disposto no art. 10
desta Portaria, bem como dar ciência aos responsáveis nos termos desta Portaria.

 
CAPÍTULO IV

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
 

Art. 4º O planejamento das contratações anual do Gabinete do Prefeito será formalizado pela
consolidação dos DFDs (Documentos de Formalização de Demandas).

Parágrafo único O Plano de Contratações Anual (PCA) será homologado pelo Gabinete do Prefeito,
e encaminhado para a SEMPLAN (Secretaria Municipal de Planejamento) para fins de consolidação no
Município nos termos do § 10 do art. 5º do Decreto Municipal nº 672/2023.

CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO

 
Art. 5º O Comitê a que se refere o art. 2º desta Portaria é responsável por fiscalizar e monitorar o

planejamento e execução do PCA (Plano de Contratações Anual) deste Gabinete do Prefeito.
§ 1º Nas avidades de fiscalização e monitoramento devem observar os procedimentos,

recomendações e orientações dos órgãos de controles, em especial da Unidade Central do Sistema de
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Art. 9º O gerenciamento das contratações, pela via do Documento de Formalização de Demandas
(DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP), Gestão de Riscos (GR) e Plano de Contratações Anual (PCA), serão
implementados gradualmente no sistema e-Proc, de forma integrada aos procedimentos, com subsídio às
avidades de controles, especialmente à do órgão central do sistema de controle interno, nas funções de
controladoria e auditoria interna.

Parágrafo único. Os ETPs (Estudos Técnicos Preliminares) serão elaborados por designação
específica do Chefe de Gabinete, com definição do objeto e prazos, bem como do(s) responsável(is), e serão
observados os preceitos da Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 672/2023.

Art. 10 Quando implementado no sistema e-Proc, checklist, visando subsidiar as avidades de
controles, estes serão observados pelo Comitê a que se refere o art. 2º desta Portaria.

Art. 11 Será formalizado pelo Presidente do Comitê, via sistema e-Proc, processo administravo
com vistas a consolidar as demandas de contratações anual deste Gabinete, por intermédio dos DFDs
(Documentos de Formalização de Demandas) a serem preenchidos pelos responsáveis dos órgãos listados
no anexo único desta Portaria, com as seguintes classificações:

I - Interessado: GABINETE DO PREFEITO
II - po: 5 - Processo de controle interno
III - assunto: 5164 - Planejamento de Contratações Anual (PCA)
IV - órgão (local de abertura): 58 - GABINETE DO PREFEITO
V - órgão interessado (local de interesse): 316 - SEMPLAN - Gabinete
VI - unidades parcipantes:
         316 - SEMPLAN - Gabinete;

              36 - Controladoria Geral do Município
VII - usuários parcipantes:
         560 - Gilmaio Ramos de Santana (Auditor do Controle Interno Municipal)
        760 - Aleyce Tayne de Oliveira Baquer (Controladora Geral do Município)
        1769 - Durval Bartolomeu Trigueiro Mendes Júnior (SEMPLAN)
         622 - Marcelo Aparecido de Oliveira (SEMPLAN)
          1642 - Cyna Pergenno Lacerda da Silva (membro do Comitê)

5777 - Giselânia dos Santos Silva (membro do Comitê)
4564 - Elisângela Bandeira do Nascimento (membro do Comitê)

           365 - Sirlei Machado de Almeida Oliveira (Presidente do Comitê e Responsável pelos órgãos -
anexo único)

VIII -  formato: eletrônico
IX - público (portal): sim
X - restrito: sim
XI - po de restrição: Restrito à unidade de criação e às unidades e usuários parcipantes
Art. 12 Os processos abertos, pelo Presidente do Comitê, para fins de fiscalização e

monitoramento a que se refere o capítulo V desta Portaria, terá a seguinte classificação:
I - Interessado: GABINETE DO PREFEITO
II - po: 5 - Processo de controle interno
III - assunto: 5163 - Fiscalização e monitoramento das contratações
IV - órgão (local de abertura): 58 - GABINETE DO PREFEITO
V - órgão interessado (local de interesse): 316 - SEMPLAN - Gabinete
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VI - unidades parcipantes:
         316 - SEMPLAN - Gabinete;

              36 - Controladoria Geral do Município
VII - usuários parcipantes:
         560 - Gilmaio Ramos de Santana (Auditor do Controle Interno Municipal)
        760 - Aleyce Tayne de Oliveira Baquer (Controladora Geral do Município)
         1769 - Durval Bartolomeu Trigueiro Mendes Júnior (SEMPLAN)
         622 - Marcelo Aparecido de Oliveira (SEMPLAN)  

365 - Sirlei Machado de Almeida Oliveira (Presidente do Comitê)
1642 - Cyna Pergenno Lacerda da Silva (membro do Comitê)
5777 - Giselânia dos Santos Silva (membro do Comitê)
4564 - Elisângela Bandeira do Nascimento (membro do Comitê)

VIII -  formato: eletrônico
IX - público (portal): sim
X - restrito: sim
XI - po de restrição: Restrito à unidade de criação e às unidades e usuários parcipantes
Art. 13 Os manuais de procedimentos e orientação publicados, nos termos do art. 2º desta

Portaria, integram o conteúdo desta, e serão observados pelos membros do Comitê.
Art. 14 O Comitê, a que se refere o art. 2º desta Portaria, subsidiará os ajustes no sistema

administravo estoque deste Gabinete, para fins de vinculações entre o centro de custo do módulo
compras e os almoxarifados setoriais, os quais serão realizados pela Unidade Central do Sistema
Administravo Estoque vinculado à SEMAD.

Art. 15 Os DFDs (Documentos de Formalização de Demandas) devem ser elaborados e finalizados
pelos responsáveis, gerando documento eletrônico no sistema e-Proc, vinculado à processo administravo
para o fim de subsidiar o PCA (Plano de Contratações Anual) deste Gabinete, até o dia 25 de setembro de
2023.

Parágrafo único. Movadamente e previamente autorizado pelo chefe de gabinete o prazo a que
se refere o caput deste argo pode ser dilatado.

Art. 16 Os DFDs (Documentos de Formalização de Demandas), após os possíveis ajustes e
finalização, devem ser aprovados pelo presidente do Comitê a que se refere o art. 2º desta Portaria até o
dia 29 de setembro de 2023.

Parágrafo único. Havendo dilação de prazo a que se refere o parágrafo único do art. 15, o prazo
para aprovação do DFD respecvo pelo presidente do comitê, será fixado pelo chefe de gabinete.

Art. 17 O PCA (Plano de Contratações Anual) deste Gabinete, documento oriundo da consolidação
dos DFDs (Documentos de Formalização de Demandas), será homologado pelo Chefe de Gabinete até o dia
30 de setembro, data essa que será encaminhada para à SEMPLAN (Secretaria Municipal de Planejamento)
para proceder a consolidação.

Art. 18 Os responsáveis pelas unidades requisitantes, listados no anexo desta Portaria, poderão
solicitar alterações na primeira versão do DFD (Documento de Formalização de Demandas) ao comitê até o
dia 19 de setembro, de modo a possibilitar homologação e encaminhamento do PCA deste gabinete ao
órgão Secretaria Municipal de Planejamento (SEMPLAN) até o dia 30 de setembro.

Parágrafo único. Após a homologação e encaminhamento do PCA ao órgão SEMPLAN a que se
refere o caput deste argo, ainda será possível aos responsáveis pelas unidades requisitantes deste
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Portaria nº 64/SEMFAZ/PMJP, de 06 de setembro de 2023. 
 
 

“Dispõe sobre o planejamento das contratações no 

âmbito da Secretaria Municipal de Fazenda, e dá outras 

providências.” 

 
 

A Secretária Municipal de Fazenda (SEMFAZ)

CONSIDERANDO 

representante setorial 

CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO 
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gabinete requerer revisão do PCA deste gabinete até o dia 15 de outubro de 2023, de modo a possibilitar
nova homologação e encaminhamento do PCA deste gabinete ao órgão Secretaria Municipal de
Planejamento (SEMPLAN) até o dia 31 de outubro.

Art. 19 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ji-Paraná/RO, 12 de setembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
Ageu Lacerda Neves

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 1535/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por AGEU LACERDA NEVES, Chefe de Gabinete, em
12/09/2023 às 13:29, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 310704 e o código verificador 1948CC53.

Docto ID: 310704 v1
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I 

II 

III 

IV 

V 

VI 
a) 

b) c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

j) 

k) l) 

m) 
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CONSIDERANDO 

R E S O L V E: 
 
 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 

Art. 1º 

Parágrafo único. 

CAPÍTULO II 

DO COMITÊ GESTOR DAS CONTRATAÇÕES 
 
 

Art. 2º 

 –
 –
 –
 –

§ 1º caput 

ID: 308461 e CRC: 4007A4B6

ESTaDO DE ROnDÔnIa 
pREfEITURa DO MUnICÍpIO DE JI-paRanÁ  

SECRETaRIa MUnICIpal DE faZEnDa 

Avenida 02 de Abril, nº 1.701,  Bairro Urupá – Ji-Paraná/Rondônia – Caixa Postal 268 – CEP 76.900-149  
Fone: (069) 3416-4000/3416-4030 – Fax (069) 3416-4021 – CNPJ 04.092.672/0001-25 – Site: www.ji-parana.ro.gov.br 

VII 

VIII 

IX 

X 

XI 

XII 

XIII 

§ 2º caput 

I 

II 

III 

IV X, XII e XIII

; 

V 
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VI 

VII 

VIII 
§ 3º 

caput 

§ 4º caput 

§ 5º 

§ 6º 
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e) 

§ 7º 

§ 8º 

CAPÍTULO IV 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 

Art. 4º 

Parágrafo único 

CAPÍTULO V 

DA FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO 
 

Art. 5º 

§ 1º 

§ 2º caput 

I 
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CAPÍTULO III 

DO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAS 
 
 

Art. 3º 

§ 1º 

caput 

§ 2º caput, 

§ 3º 

§ 4º 

§ 5º 

§ 6º 

a) 

b) 

c) 

d) 
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II 

III 

IV 

V 

VI 

VII - 

CAPÍTULO VI 

DA GESTÃO DE RISCOS NAS CONTRATAÇÕES 
 
 

Art. 7º 

Parágrafo único. 

CAPÍTULO VII 

DA GESTÃO DE CUSTOS NAS CONTRATAÇÕES 
 
 

Art. 6º 

Parágrafo único. 
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CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 

Art. 7º 

Art. 8º 

Parágrafo único. 

Art. 9º 

Art. 10 

I Interessado

II - tipo

III assunto

IV órgão (local de abertura): 

V órgão interessado (local de interesse): 

VI - unidades participantes: 
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–

–

–

–
VIII - formato: 

IX - público (portal): 

X - restrito: 

XI - tipo de restrição: 

Art. 12 

Art. 13 

Art. 14 

Parágrafo único. 

Art. 15 

Parágrafo único. 

Art. 16 
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VII - usuários participantes: 

–
–

–

–

–

–

–
VIII - formato: 

IX - público (portal): 

X - restrito: 

XI - tipo de restrição: 

Art. 11 

I Interessado

II - tipo

III assunto

IV órgão (local de abertura): 

V órgão interessado (local de interesse): 

VI - unidades participantes: 

VII - usuários participantes: 

–
–

–
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Art. 17 

Parágrafo único. 

Art. 18 

[assinado eletronicamente]

Laedison Xavier de Souza 
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